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ANO XXXIX- N• 109 CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 15 DE SETEMBRO DE 1984 . 

CONGRESSO NACIONAL 
RETIFICAÇÃO 

DECRETO LEGISLATIVO N• 50, DE 1983 . 

Aprova o texto da Convenção sobre a Proibição do Uso Militar ou Hostil de Técnicas de 
Modificação Ambiental, assinado pelo Governo brasileiro em Nova Iorque, em 9 de novembro 
de 1977. 

Na publicação do Decreto Legislativo n• 50, de 1983, no DCN (Seção II) de 6-9-84, no texto da 
Convenção: 

na pág. 3041 
Onde se lê: 

" ... aramentista" 

Leia-se 
" ... armamentista." 

Artigo V, item 3, pág. 3042 
Onde se.lê: 

" ... comprovatório" 

Leia-se 
" ... comprobatório." .. 

I- ATA DA 3• REUNIÃO, EM 14 DE SE­
TEMBRO DE 1984 

I.l- ABERTURA 

1.1.1 -Comunicação da Presidência 

-Inexistência de quorum para abertura da sessão. 

1.1.2- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. Encerramento 

2- EXPEDIENTE DESPACHAIJu 

2.2.1 -Pareceres encaminhados à Mesa 

SENADO FEDERAL 
.SUMÁRIO 

2.2.2 -Projeto de lei 

-Projeto de Lei do Senado n"' 180)84-
Complementar, de autoria do_ Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei Comple­
mentar n"' 26, de li de setembro de 1975, que unifi­
cou o PIS-PASEP, com vistas a permitir a utilização 
do saldo das contas individuais no caso que e..specifi-
ca. 

3- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. João Calmon, pronunciado na sessão de 
12-9-84. 

4-PORTARIAS DO DIRETOR-GERAL 

N9s 44 e 45, de 1984 

5-ATA DE COMISSÃO 

6-MESA DIRETORA 

7-LIDERES E VICE-LIDEKES DE PARTI­
DOS 

8-COMPOSIÇA.O DAS COMISSOES PER­
MANENTES 
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-G€ra_l _do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

EXPEDIEN'TE 

CENJRO GRÁFICO DO SENADO. FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre ....... ~ __ ~- ···- •........••.• --· 

Ano ···-·······-·······~··-~··-··········· 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares 

Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 

Ata da 3• Reunião, em 14 de setembro de 1984 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACl{AM-.SE:_f'.RE­
SENTE:S OS.SRS. SEN~DORES: 

Jorge Kalume - Mário' Maia - Fábio Lucena -
Raimundo Parente- Galvão Modesto ~-Gabriel Her­
mes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa-::::; ]QãQ Cast~­
lo -José Sarney-- Albertg Silva- Helvídio Nunes­
João Lobo- Almir Pinto -José Lins- VirgÍlio Távo­
ra- Moacyr Duarte -_Martins-Filho- H_umb-erto Lu-:­
cena - Marcon_des Gadelha -:- Cid Sa_mpaio - Marco 
Maciel- Luiz CaValcante- Lourival Baptista-:- Pas­
sos Pórto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior -
Nelson CarneirO - Itamar Franco - Morvãn Acayaba 
- Alfredo Cam-pos- Amara! Furlan- GaSúio Müller 
-José Fragellt- Marcelo Mirand<:~,- Affonso Camar-
go --Álvaro Dias- Enérts Faria- Jaison BaiTe"to -­
Jorge Bornhausen- Lel)oir Vargas- Carlos COíarelli 
- Pedro Simon - OctáVio_ Ca_rdoso. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior}- A lista de 
presença acusa o Comparecimento _de 44 Srs. Senadores. 
Entretanto, não há, em_ plenârio, o qUorum regimental 
para abertura da sessão. 

Nos termos do§ 19 do art.180 do Regimento Interno o 
expediente que se encontra sobre a mesa serâ despacha­
do pela Presidência, independente de leitura. 

Nessas condições, vou encerrar a presente reunião, de­
signando para a sessão ordinária de seglJ,nda feira a"_a_e­
guinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Ciima­
ra nl' 5 de 1981 (n"' 3.035/80, na Casa dy origem), alteran­
do o art. 19 da Lei nl' 6.226, de 14 de julho de 1975, que_ 
dispõe sobre ·a-contagem recíproca de tempo de Serviço 
Público Federal e de atividade privada, para efeho de 
aposentadoria, e dá outras providência, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'>'s 971 e-972~de 
198 I, das Comis_sõç~: 

-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

Presidência do Sr. Lomanro Júnior 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' to, de 1981 (1.529/79, na Casa de origem), que dis­
põe sobre á apOsentadoria, Com proventos integrais, dos 
ex~combatentes segurados da Previdência Social, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 354 e 355, de 
1981, daS Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 
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Votação, em turno único, do Projeto de_ Lei_ da Câmq.­
m n~' 44,_ de 1981 (n"' 587/79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (rádio, tele­
visão. cinema, jornais, revistas, cartazes, anuários ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceffar a 3utorízação 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais que não se­
jam negociados produzidos, criados, filmados, gravados, 
copiados- imagem e som -por profissionais e empre­
sas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n"'s 186 e 187,_de 1983, das Comis­
sões: 
_--de Economia;raVorãve1 com vOto_vci'lcido áos Sena­

dores Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 
-de Finanças, favOfável. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 53, de 1977 (n"' 227/75, na casa-de-~origem1 que dis­
põe sobre condlções a observar na renovação de contra­
tos de atletas profissionais, e dá outras providências, ten-
do ____ _ _ _ _ 

PARECERES FAVORÁVEis: sob n<s t.360 e t.36I, 
de 1981, das Comissões: 

_-_de Legislação Social; e 
- de Educação e Cultura. 

·-·votação, em turno únicú, do ~rojeto de Lei da Câma­
ra n9 65. de 1979 (n~ 4.257/77,-na Casã de origem, que 

autoriza a alienação de imóvel$ residenciais de Rede Fer~ 
roviãria Federã.I a seus ocupantes,, tendo 

PARECERES, sob n"'s 335 e 336, de 1980 e 635 a,6_37, 
de 1981, das Çomissões: 

-de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 1~ 
pronunciamento: contrário"; 2~ pronunciamento: favorâvel 
a? Projeto-e à Emenda de Plenário; 

-de Finanças, 1'1' pronunciamento; favorável; 2~' pro-­
nuitciamento: favorãvel à Emenda de Plenário; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
i~_rid~cidade do Projeto e da Emenda de Plenário. 

Vgtação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~­
ra n"' 148, de 1982 (n~" 4:607/81, na Casa_ de origem) que­
autoriza o Poder Executivo a promover a transformação 
da Fundação Universidªde de Caxias do Sul em Função 
de Direito Público, tendo 

PARECERES: sob n~'s 365 e 366 de 1984, das Comis~ 
sões: 

-de E~ucação e Cultura, favo~ável; e__ _ 
-=de Finanças, contrário, com voto vencido, em sepa-

rado, do S~nador Pedro Simon. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
26; de t 984 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9-"248, de l984), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Tenente Ananias (RN) 
a elevar em Cr$ 16.041.082,33 (dezesseis milhões, qua­
renta e wn mil, oitenta e dois cruzeiros c trinta e três cen-­
ta vos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES,_ sob n9s 249 e 250, de 1984, das Comis~ 
sões: 

--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

8 

~ _Votaç~o, em turno único 1 do Requerimento n"' 181, de 
i984," dos Senadort!S Nelson Carneiro e Humberto Luc;~-
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na, solicitando, nos tc_rmos do art. 371, alínea c, do Regi~ 
menta Interno, urgência para o Projeto de_ Lei do Sena~o 
n'ó' 139, de 1984, de autoria do Senador Nelson Ca,rneir_o, 
que revoga o Decreto-lei n•t.54t, de 14 de abril de 1977 
(Lei das Sublegendas). 
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Votação, em turno único, do Requerimento n~' 188, de 
1984, dos Sen_ado_res_Nel_son Carneiro e HuJpbert__o Luce­
na, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, urgência parã o Projeto de Lei do Senado o~' 
140, de 1984, de autoria do -Senador Nelson Carneiro, 
que altera a redação do art. 250 e restabelece os arts. 252, 
253-e 254, todos da Lei n'l'_4.73:7, de 15 de julho de 1965 
- Código Eleitoral - 0 revogando "' Decreto-lei n'~ 

1.538, de 14 de abril de 1977. 

lO 

Votação, em turno único (apreciação preliminã.r daju­
ridicidade, nos termos do_ art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara n'i' 79, de 1979 (n"' 
1.511/75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 59 da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe a Lei Orgânica da Previdência Social, alterada 
pela Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo -

PARECERES, sob nos 692 e 693,-de 1982, das Comis­
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; e 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do 
Projeto e do Substitutivo da Comissão de Legislação_So:­
cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montoro. 

li 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 13, de 1980, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, que estabelece abatimento nos preços de derivados 
do petróleo e do â_l_ç_oQI, quando destinados ao consumo 
próprio ·de motoristas profissionais aUtónOmos,-tendo 

PARECERES, sob, n<~s 344 a 346, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituiçio t Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Minas e Energia, favorável, com emenda que 
apresenta de n'~ 1-CME; e 

-de Finanças, favõrãvel ao projeto e à emenda da 
ComissãO de Minas e Energia, com voto vencido dos Se­
nadores Gabriel Hermes e Roberto CanlpOs. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'l 213; de 1983, de autoria do Senador Lourival 
Baptista, de institui o Dia NaCional do Voluntariado, 
tendo 

PARECERES, sOb n<~s 369 e 370, de 1984, das Comis­
sões: 

- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorãvel. 

13 

Votação, em pririleii'O tufiio;-do Projeto de Lei do .. Se­
pado n'~ 12, de 1984, de autoria do Senador Lourival. 
Baptista, que dispõe sobre a dedução do lucro tributável, 
para fins do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, 
do dobro das despesas realizadas com a con~trução, ins­
talação e manutenção de creches destinadas aos filhos de 
seus empregados, tendo 

PARECERES, sob n's 371, 372 e.373, de 1984, das 
Comissões: - ~ ~ -· ~ -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. com emerida que apresenta, de n'~ l-CCJ; 

-de Legislação Social, favorável ao projeto e à emen­
da da Comifsão .de Constituição e J~s.~iça, com emenda 
que apresenta, de n~> 2-ÇLS; e 

-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Esfá en­
cerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 46 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOS TERMOS DO § I• 

DO ART. 180 DO REGIMENTO 
INTERNO 

PARECERES 

PARECER N' 483, DE 1984. 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado 0\' 43, de 1984, que ualtera 
a redação do artigo 66 da Lei n'~ 4.728 de 14 de julho 
de 19ÓS~ que disciplina o instituto dã alienação fidu­
ciária, assegurando ao devedor, em qualquer hip6te­

. se, a efetiva propriedade do bem dado em garantia". 

Relator: Senador ~assos ~.t?rto 

O projeto de autoria do nobre Senador Itamar Fran­
co, ora sob nosso exame, altera substancialmente o atual 
embasanlento da Lei n; 4.728/65, que fez pesar íi1tegral­
mente, sobre o devedor, os ônus da .. alienação fiduciária 
eriigárantia". Dá nova redação ao art. 66. da ,citada Lei e 
reYoga os arts. 1<~~ 2~', 3<~, .4<~, 5'~ e 7<~ do Decreto~lei n'~ 

911/69. 

Na brilhante justificação do projeto, seus objetivos 
são bem esclarecidos, no seguinte trecho: 

""'No afã de proteger o capital finariceiro, 
olvidou-se por completo de assegurar um mínimo 
de direitos ao consumidor. Partiu-se do pressuposto 
de que a inadimplência no pagamento teria sempre 
por causa a inércia do devedor em sá.tisfazer suas 
ob_rigações quando, na realidade, pode decorrer de 

- fnllmeràs outros motivos. Nestª linha d~; raciocínio .• 
a.s.seg1,1rou-se ao prestador de capital o direito de 
apreender e vender o bem alienado fiduciariamente 
quando o devedor deixar de pagar suas prestaç.ões e 
isto ~·independentemente de leilão ou hasta pública, 
aValiação. prévia: ou qualquer medida judicial ou ex­
trajudicial". Çhegou-se ao cúmulo de restringir 

· "inadmissivelmente o direito de. defesa do réu que só 
pode alegar .. o pagamento do débito vencido ou o 
cumprimento das obrigações contratuais". O cabi­
mento da ação de depósito, perigosa arma proces­
sual colocada à disposição. do proprietãrio fidu~ 
ciârio porque ensejadora de prisão civil, restringe 
ainda in ais as posSibilidades de defesa do devedor. 

O projeto em pauta procura restabelecer um jus­
tõ. equiliOdõ entre os dois p6los da redação obriga­
cional decorrente do contrato de alienação fidu~ 

ciãria. Determina-se, em primeiro lugar, que o con­
trato só transfere ao credor a propriedade da fração 
ideal correspondente ao valor mutuado. É previsto, 
o1.).tros~.im, que a parcela de domínio transferida em 
garantia da operação não poderá exceder de setenta 
por _cento. Na hip6tese de i_nadimplência, estipula-se 
um prazo de trinta dias para constituição em mora 
do devedor, findo o qual habilita-se o credor a pro­
mover 9- competente processo· de execução. Este sis­
tema alternativo tem o mérito de permitir ampla de­
fesa ao executado jã que fica aberta a possibilidade 
de embargar a execução. Fica ainda o devedor ha­
bilitado a transferir seus direitos e obrigações a ter­
ceifas, dando ciência do ato ao credor e ao oficial 
do Registro de Títulos e Documentos onde estiver 
arquivado o contr~to. A previsão destina-se a facili-
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tar a cessão dos encargos e privilégios quando 
encontrar-se o sujeito passivo da relação impossibi­
litadO ~e continuar assuminc!-o o~ ônus contratuais. 

No que tange a posição do credor, em nada ficou 
prejudicado porquanto a quantia mutuada perma­
nece favorecida com os privilégios legais admissíveis 
e·consagrados ao longo dos séculos. CaSo porventu­
ra o valor apurado em execução não baste para sol­
ver a dívida na sua totalidade, permanece íntegra a 
responsabilidade pessoal do mutuãriO." 

Estas, as principais razões que justificam um projeto 
que, a meu ver, merece, no mêrifo, integral apoiamentO 
desta Comissão_. 

P.or outro lado, a proposição é constitucional, jurídica 
e está elaborada em boa técnica legislativa, motivos qu_e 
me levam a opinar por sua aprovação. 

Este, o parecer. 
Sala das Comissões, 12 de setembro de 1984.- Helví­

dio Nunes, Presidente.- Passos Pôrto, Relator.- Ader­
bal Jurema - Morvan Acayaba - Maocyr Duarte -
Hélio Gueiros ~Alfredo Campos - José Fragelli. 

PARECERES N•s 484 E 485, DE 1984 

···-SObre o Projeto de Lei do Senado n'~ 38, de 1984," 
:que "acrescenta parágrafo ao artigo I'~ da Lei n'~ 
4.090, de 13 de julho de 1962". 

PARECER No 484, DE 1984 
(Da Comissão de ·constltulçio e Justiça) 

RelatOr:- Senador Helvídio Nunes. 

Objetíva-o SenaOor Fernãndo Henrique Cardoso, com 
-ã apresentaçãO· dO Projeto de Lei n<~ 38, de 1984, acres­
centa(. "parágrafo ao art. I<~ da Lei n'~ 4.090, de 13 de ju­
lho de 1962", que instituiu a gratificação do Natal para 
os trabalhadores. 

A adição sugerida visa a considerar como de serviço, 
para efeito de percepção da gratificação~. "o período de 
afastamento do empregado que estiver em gozo de 
auxilio-doença, quando inferior a seis meses. 

2. A sugestão, aliás, não constitui novidade Ílo siste­
niá -de--assistência e previdência social do País. 

Assim é Qtie a Lei ~'1 4.281, de 8 de novembro de 1963, 
que crioU~. nem caiáter perm·anente, para os aposenian­
dos e pensionistas dos Institutos de Aposentadorias e 

. Pensões, um abono, e$pecial correspon·dente a 1/12 do 
valor anual da ~posentadoria ou pensão ... " (art .. 1'~), 
também estabeleceu: 

"Art. 2<~ O abono de que trata a presente Lei é 
extensivo a todos os segurados que durante o ano 
tenham percebido auxflio-doença por mais de seis 
meses ... ". 

3. Recordo, aínda, que a legislação vigente, através do 
Decreto-lei n'~ 1.695, de 18 de setembro de 1979, porra­
Zõ_es de elevado alcance social, privilegia com a não­
incidência do Imposto de Renda na fonte a gratificação 
ínstit.u.fd~ pela Lei n~' 4.090, de I 962. 

4. De ouJra parte, é inegável que a proposição com~ 
pleta a lei ínstituidora do chamado décimo terceiro sa­
lário_, pois ·que não retira o benefício na hora em que o 
empregado, acometido de doença, mais necessita de 
compreensão, sobretudo de recursos para enfrentar a ad~ 
versidade. 

5. Em conClusão, o Projeto de Lei n<~ 38, de 1984, não 
fere a Lei f\llagna e não quebra a sistemática jurídica vi­
gente. lnduvidosa é, também, a sua conveniência e opor­
tunidade. 

É o·parecer. 
Sala da·S Comissões, 22 de agosto de 1984.- Helvídio 

Nunes, Relator - José Fragelll, Presidente eventual -
Odacir Soares - Octávio Cardoso - Passos Pôrto -
Amaral Furlan- Enéas Faria- Hélio Gueiros. 
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PARECER N• 485, DE 1984 

(Da Comissão de Legislação Social) 

Relator: Senador Jutahy Magalhães. 

É da autoria do eminente Senador Fernando__!ienrique 
Cardos-o o projeto em exame que, acrescentando um pa­
râgrafo ao artigo !9 da Lei n94,090~ de 1962, instit~idora 
da gratificação de Natal oq "13'<' salário", visa a assegu­
rar ao trabalha_d_QL]ice_nciado para tratamento de saúde, -
por período inferior a seis meses, o direito à percepção 
integral daquela gratificação. 

Como é sabido, o pagamento do. "139 salário'"' é pro­
porcional a 1/12 da remuneração_ devida em dezembro, 
por mês de seviço trabalhado, durante Q·ano cor~"e_spon­
dente. Isto significa quê o trabalhad_Qr afastadO- ao ser­
viço, ainda que em gozo de auxílio~doença a cargo da­
Previdência S_ocial, perderã tantos duod_~jll:lru da sua 
gratificação natalina quantos forem os metes de_)ua li­
cença. 

Tal regra, porém, foi atenuada por uma outra lei, edi~­
tada um ano após, que, ao criar o abono de Natal para 
os- aposentados e pensionistas da previdência social, es~ 
tendeu o benefíciO aos- segurados que, pOr mais de seis 
meses, estiverem percebendo o benefício do _alJ.xflio~ 
doença. 

Criou~se, assim, uma situação de todo ilógico. Se o 
trabalhador faltQu ao serviço, por doença comprovada, 
ou, mesmo, ficar licenciado para tratamento de saúde, 
por período inferior a seis meses perderá ele tantas par~ 
celas da sua gratificação quantos forem os meses-de afas~ 
tamento..._ ''Mas, se, pelo contráriõ,- ultrapassar esse tem~ 
po, irá -receber _integralmente o abono de Natal, em 
função da mencionada Lei n9A.281, de 1963. 

Ora, o presente projeto corrige essa distorção inequi­
vocamente injusta. Passando a consjderar como de ser­
viço o período em que o empregado estiver em gozo de 
auxilio-doença, o que ocorre quando a licença médica ul­
trapassa os quinze primeiros dias, o -trabalhador, nessa 
condição não ficãrá p-rejudicado na SUJI. rem.Uhe_rac;ão 
ainda que o af~stamento seja inferior a seis meses. 

Ante o exposto, opinamos pela parovaçãO do presente 
projeto. _ __ 

Sala das.Co_missQ~s._13 de_s~tembro de_l9_~4.- Jorge 
Kalume, Presidente eventual- Jutahy Magalhães, ReJaM 
tor- Eunice Michiles- Hélio Gueiros -JoãO Calmon 
- Helvídio Nm~es. 

PARECER N• 486, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO? 270, de 198.3, que uaw 
crescenta dispositivo à Lei nO? 5.889, que estatui nor­
mas reguladoras do trabalhador rural". 

Relator: Senador José Fragelll 

O Projeto em e~ame; SUbmetido à deliberação do Se­
nado Federal pelo ilustre SenadOf NelSOn Cãrn;frõ,-visa 
a modificar a Lei n9 5.889, de 8w6-73, no sentido de dar 
ao proprietãfío de imóvel rural de até três (3) rilódulos 
regionais, a cõlldição de trabalhar rural,. "para efeito_de 
enquadramento sindical". 

Alega o autor da prop()siçã5>, justificarid_o-a; ã. que a 
definição aq-úí dãda de trabalhador rural,. "para efeito de 
enquadramento sindical, destina-se a esclarecer definiti­
vamente a que entidade sindic"al deve pertencer o peque­
no proprietário". 

Assim eritendído, evidentemente, o projeto se imporia. 
Há que entender-se, porém, que na prãtica, a fuedida im­
plicará em imposição nãõ muitô jurídica de_uma nova 
classe de trabalhador, criandow!he uma situação artifi­
cial. 
~ de notar-se que a matéria está disciplinada na Lei 

Comp1CmCntar n9- ll, de 25 de maio de 1971, a qual, no 
seu art. 39, § 19, letra~. "a" e-. "b", define de maneira obje­
tiva, sem artifícios, portanto, o que seja "trabalhador ru­
ral ... 
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Também sob este aspecto, tendo-se em conta a hierar~ 
quia das "Leis, a -pr-opoSição encoUtra- o6stáÇ_ll-lÕ, no que 
respeita a sua tramitação, 

Face o exposto, com o devido acatamento que nos me­
rece o insigne autor da proposição, o projeto deve serre­
jeitado, por injurfdico e inconstitudónal. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1_984.- Helví­
dio Nunes, Presidente -José Fragelli, Relator- Moa­
cyr Duarte - Morvan Acayaba - Enéas Faria - Passos 
Pôrto - Hélio GUeiros - Aderbal Jurema. 

PARECER N• 487, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de lei da Câmara n9 ll, de 1984 (n9 3.681-C, 
de 1977, na Câmara dos Deputados), que altera dis­
positivo da Lei nO? 6.032, de 3Q de abril de 1974, que 
"dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Fe­
deral". 

Relator: Sen11dor Enéas Faria 
O projeto sob exame, originário da outra Casa Legis­

lativa, altera a redação do inciso I do artigo.lO da Lei n9 
6.032, de 30 de abril de 1974, com o objetivo de estabele­
cer _o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento-das cus­
tas e c-ontribuições a que· se refere o caput do artigo. 

A matéria foi aprovada na Câmara em sua forma ori­
ginal, OOm parecer favOrãvel da douta Comissão de 
Constituição e Justiça. -

Inexistindo Óbices ciuanto aos aspectos de niêrito,juri­
diddade e constitucionalidade, nosso parecer é igual­
mente pela aprovação do projeto. 

Sal~ das Comissões, 12 de setembro de 1984.- HeM­
dio Nunes, Presidente - Enéas Faria, Relator -José 
Fragelli- Morvan Acayaba- Aderbal Jurema- Moa­
-~-yr Duarte - Passos Põrto - Hélio Gueiros. 

PARECERES N•s 488~ E~ <189, DE 19M 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n"' 13, de 
1984, cjue "ratifica o texto do TraÍãdo da ComuÕ.ida· 
de Ibero-americana de Previdência Social, concluído 
em Quito, a 17 de março de 1982. 

PARECER No 488, I')E 1984 ~ 
(Da Comissão de Relações Exteriores) 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

Com a Mensagem- n9 45, de 1982, o Senhor Presidente 
da República encaminhou ao Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos_ -do_Ministro de 
Estado das Relaçõ_es Exteriores, para os fins previstos no 
artigo 44, incisO I, da Carta Magna, o texto do Tratado 
da Comunidade lbero~americana de- Previdência Social, 
concluído em Quito, a 17 de março de 1982. 

Esclarece o documento egresso da Çha,nçel_aria nacio­
nal que o ato tem por objetívQ. "promover a execução e 
desenvolvimerito- dos Convênios de Previdência Social, 
assinados em Quito, em 26.dejaneiro de 1978, visando à 
proteção dos trabalhadores migrantes, fronteiriço-s e sa­
zonais nos pafse8 ibero~anlericàifoS". C0ndu1'pelo- iilte­
resse em_aderir ao textQ. "pelo que poderâ representar no 
acercamento do Brasil com os demais países da_re_gião, 
em matêria de previdência e assistência sodRI" .' 

Os atos internacionais -que 0- teXto o"ra s"ob e-xame visa 
a implementar foram elaborados sob os auspícios da or­
ganiZação Ibero-america_na de Previdência Soda!. O pri­

_meiro instrumento normativo, denominado. "COnvênio 
Ibero-americano de Previdência Social, teVe pol- escopo 
estender os l'~n_eficios decorrentes das .... "prestações 
mêdico-sanitár1a-s" e de. "velhíce, inValidez e sobreviven-­
tes" existentes nas legislaÇões nacionais, á todos os in­
dívíd,uos viil.Culados a qualquer dos sistemas sJ;curi_tár_ios, _ 

-em igualdade de condições com os titulares de cidadªn.ia 
locaL O segundo diploma define o campo de cooperação 
entre as entidades responsáveis, em cadã: pa[s, PelOs siste­
mas de previdência e-assístêricia sociais e -aenoriiina-se 
"Convênio Ibero-Americano de Cooperação em Seguri­
dade Social". Ambos foram aprovados pelo Congresso 
Nacional no início desta dêcada. 
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Ao ser formalizada a. "Comunidade Ibero-americana 
de Previdência Social", por intermédio do ajuste ora exa­
fl1Ínado c com o objetivo d~. "favorecer e intensificar o 

·desenvolvimento" dos preceitos contidos nos textos re­
tromencionados, ficam criados os seguintes -Ó_rgãos: 

-Conselho da Comunidade; e 
__ -_ C()~}_tê TêcniCo da Comunidade. 

O Conselho tem por missB.o."sugerir, promOVer, fo­
mentar, c-oordenar e avaliar" ações e medidas concretas 
sendo integrado de um lado, por meiT\-bros representao~ 
tes das autoridades nacionais e, de outro, por executivos 
da própria Organização Ibero-americana de PrevidênCia 
Social (Presidente, Vice-Presidente e Secretârio.:Geral). 
As reuniões ordinárias dar-se-ão anualmente e_ as ex­
traordinárias quando assuntos de natureza urgente as re­
queiram. 

O Comitê Técnico, composto pelos representantes dos 
organismos nacionais competentes, se reunirá, ordina­
riamente, por ocasião da reunião do Conselho e terá por 
função: 

a)_ prep~rar os projetoS de acordos, -resoluções, nor­
~as e d(sposições administrativas para a aplicação dos 
Convênios Ibero-Americanos de Segurídade SOcial de 
Quito; · 

b) asse~sorar e estudar os aspectos da aplicação dos 
Convênios ~e Seguridade Social de Quito que requeira o 
Conselho da Comunidade; 

c_) -envidar esforços para que as recomendações do 
CC!~selho da Comunidade sejam aplicadaS pelas insti­
tuições de Previdência Social representadas; 

d) sugerir ao Conselho da Comunidade a celebração 
de novos Convênios, assim como as aplicações e modifi­
cações dos já existentes; 

e estudar e recomendar medidas conducentes a uma 
-estreita vinculação e aprímoramento dos 'sistemas de 
Previdência Social, para a aplicaçã-o dos referidos Con­
vênios; 

t) promover reuniões das Comiss_Q_es Mistas de )?eri~ 
tos previstas no art.10 do Convê_oi_o IberowAmericano de 
Seguridade Social de Quito. _ 

__ ÇPIDQ s~ _ _vê 9!!S consideraçõ~.s _R:Çima deduzidas, o tra­
tado ora examinado é uma decorrênciã de çorn.prÕmissos 
jã "assumidos no bojo de outros te~tQs e cuja implemen­
tação está a demandar detalhamento normativo. Nestas 
condições, nada cabe ser op-osto ao mérito da presente 
matéria. _ 

f: de se ressaltar, entretanto, q~e o Projeto de Decreto 
Legislativo,_ egresso da outra Casa do Congresso Nacio­
nal, contêm uma ünpropriedade têcriica. Emprega, no 
contexto do artigo primeiro, o vocabulário ratificado 
quando o correto seria aprovado. A ConstituiÇão, em 
seu artigo 44, inciso f, confere ao Congresso Nacional 
poderes específicos para aprovar atos internacionais e 
não pata ratificã-Ios. Hildebrando Accioly, no seu feste­
jado Curso de Direito Internacional (pág.l24) precisa a 
distinção terminológica: 

.. A ratificação é o ato administrativo mediante o 
qual um Chefe de Estado confirma o tratado firmaw 
do em seu nome ou em nome do Estado, declarando 
aceito o que foi convencionado pelo agente signa­
tário: De ordinário, essa declaração é precedida da 
aprovação do Tratado pelo órgão competente para 
esse fim (geralmente, o Congresso Nacional ou c 
Parlamento). 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Tratado 
da Comunidade Ibero-americana de Previdência Social 
na forma do Projeto de Decreto LegislaÜvo 'n9 13: de 
1984, com a seguinte: 

EMENDA N• I - CRE 
No artigo 19 do projeto, onde se I~ " ... ratificado" .. ~ 

leia-se. "aprovado··-: 
Sala_das Comissões, 22 de agosto de 1984.- Saldanha 

Derzi, Presidente, Octávio Cardoso, Relator - Amaral 
Peixoto - Nelson Carneiro - Roberto Campos- Mar· 
cõ _Mac:iel - SeVero Gomes - Pedro Simon - Gastão 
Müller. 
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PARECER N• 489, DE 1984 
(Da Comissão de Legislação Social) 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Nos termos do artigo 44, inciso I,- da ConstitUição Fe­

deral, o Presidente da República vem de submeter à 
apreciaçà_o do Congresso Nacional o 1ex10 do Tratado 
da Comunidade Ibero-americana de Prevídência Social, 
concluído a 17 de março de 1982, que consubst_ancia o 
projeto em exame._ 

Acompanha a mensagem presidericial Exposição de 
Motivos do Ministério das Relações Exteríoi'es, segundo 
o qual o referido ato internacioi:ial cria e estrutura orga­
nismos encarregados de promover a execução e desen­
volvimento de convênios, visafldo à proteção dos traba­
lhadores migrantes- noS países ibero-americanos. 

Nestas condições, a adesão do Brasil ao Tratado é de 
relevante interesse pUblico, porquanto representa a sua 
integração com os países da 'região em matéria de previ­
dência e assistência social. 

"t oportuno detalhar que os _atos a que o documento 
em exame se refere objetivam eStender os beneffcjoS de­
correntes das prestações médico-sanitárias, bem como a 
assistência à velhice, à invalidez e aos dependentes de to­
das as pessoas vinCuladas a qualquer dos sistemas de 
proteção previdenciária dos países signatárioS do convê­
nio. 

Ante estas considerações, manifestamo-nos pela apro­
vação do projeto, com a adoção da Emenda n9 1, da dou-
ta Comissão de Relações ExterioreS. - -

Sala das Comissões; 13 de setembro de 1984. -Jorge 
Kalume, Presidente eventual-Jutahy Magalhães, Rela­
tor- Eunice Michiles- Hélio Gueiros- Joio Calmon 
- Helvídio Nunes. 

PARECERES !\lOS 490 E 491, DE 1984 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 
1983 (n9 138-B, de 1982-CD) que HaproVa o texto do 
Acordo sobre Cooperação Sanitária Frontelriça, con­
cluído entre o Governo da República Federativa do 
Brasil' e o Governo da Venezuela, em Caracas, a 19 
de fevereiro de 1982". 

PARECER N• 490, DE 1984 
(Da Comissão de Relações Exteriores) 

Relator: Senador João Calmon 
Com a Mensagem n9 212, de 1982, o Senhor Presiden­

te da República, atendendo ao disposto no artigo 44, in­
ciso I, da Constitu-iÇão Federal, submete à apreciação do 
Congresso Nacional o texto do Acordo sobre Coope­
ração Sanitária Fronteiriça, concluído entre o Brasil e a 
Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982. 

O Acordo, ainda em forlria- de anteprojeto, mereceu a 
aprovação-da 11 Reunião da Comissão de Coordenação 
Brasileiro-Venezuelana, realizada em Brasflia, no perío­
do de 2 a 4 de dezembro de 1981. 

Segundo consta na Exposição de Motivos que acom­
panha o texto do ato internacional ora sob exame desta 
Comissão,, "trata-se de um instrumento de grande valia 
para a cooperação bilateral, tendo em vista a intensifi­
cação do intercâmbio e do fluxo de pessoas na região 
fronteiriça Brasil-Venezuela, e a alta conveniência de que 
se adotem, de com um acordo, medidas de prevenção 
contra eventuais surtos ou transmiSsão de enfermidades 
nos dois lados da fronteira. 

Entende-se como. "fronteiriça", para os fins do Acor­
do, toda a área compreendida pelo Território Federal de 
Roraima e pelos Municípios de Barcelos, Santa Isabel do 
Rio Negro e São Gabriel da CaChoeira, no Estado do 
Amazonas. Do lado venezuelano, compreende todo_ o 
Estado Bolívar e pelo Território Federal Amazonas. "t 
bastante significativa, portanfo, a área de aplicação do 
Acordo, nos termos de seu Artigo 11. 

Ficam, ainda, estabelecidas, as diversas modalidades 
de intercâmbio de pess-oal técnico e de informação epíde-
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miológica, princiPalmente no caso das doenças especifi­
cadas e que constituem objeto de atenção permanente de 
ambos os Governos. 

Destaca-se, por sua importância, a atenção a ser dada 
às populações indígenas locais, registrada em forma de 
compromisso no Artigo XV do Acordo, e que benefida-:.: 
rá, em especial, as tribos Yanomanis, existentes nos dois 
lados da fronteira". 

Sem maiores comentários, em razão de nada termos 
encontrado de assinalável no exame da matéria, somos 
peja sua aprovação na forma, como se encontra no Pro­
jeto de Decreto legislativo n9 25, de 1983. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1983._,....,.-_Saldanha 
Derzi, Presidente em exercício,- João Calmon, Relator 
- Álvaro Dias - Lourival Baptista - Enéas Faria -
Guilherme Palmeira - Amaral Peixoto - Octávio Car­
doso - José Fragelli. 

PARECER N• 491, DE 1984 
(Pa Comissão de Saúde) 

Relator: Senador Lourival Baptista 
O projeto de decreto legislativo que vem ao exame des­

te Úrgão Tecnic_o aprova o texto do Acordo sobre Coo­
peração Sanitária Fronteiriça, conCluído entre o Gover­
no da República FederB.tiva do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro 
de 1982. 

A proposição resulta de mensagem do Presidirlte da 
República submetendo à consideração do Poder Legisla­
tivo o ato internacional referido, acompanhado de expo­
sição de motivos do Ministro das Relações Exteriores, 
enfatizando os seguintes ponto~: 
-o Acordo, ainda em forma de anteprojeto, mereceu 

aprovação da 11 Reunião da Comissão de Coordenação 
Brasileiro-Venezuelana, realizada em Brasflia, no períO­
do _de 2 a 4 de dezembro de 1981; 
-o Instrumento é de grande valia para a cooperação 

bilareral, pois intensifica o intercâmbio e o fluxo de pes­
soas na região fronteiriça indicada; 

-como decorrência ·do acordo, surgem medidas de 
prevenção contra eventuais surtos ou transmissão de en­
fermidades nos dois lados da fronteira; 

-por .. fronteira", o acordo entende a área compreen­
dida pelo Território Federal de Roraima e pelos Municf­

- pios de Barcelos, Santa Isabel do Rio Negro e São 
Gabriel da Cachoeira, no Estado da Amazonas; 

- do lado venezuelano4 • ''fr_onteira" iridica toda a ãrea 
compreendida pelo Estado Bolívar e pelo Território Fe­
deral Amazonas; 

-são estabelecidas modalidades de intercâmbio de 
pessoal técniCo e de informação epidemiológica, princi­
palmente no caso de doenças já especificadas; 

-O Acordo beneficiará, em especial, as tribos Yano~ 
manis, existentiS nos dois lados da fronteira. -

O ato internacional em referência é consubstariciadO 
em vinte e dois artigos. Pelo artigo IV, os GoVernos sig­
natários se comprometem a tomar providência:-... para o 
estrito cumprimento da notificação recíproca periódica 
dos casos de malária, febre amare~a e qualquer outra en­
fermidade que, ajuízo das partes, requeira uma conside­
ração especial". 

Detalhes como o da realização de campanhas, objeti­
vando reduzir a transmissão ou a erradicação das 
doenças tropicais são focalizados. São fixadas n.ormas 
pertinentes à distribuição, comportamento e suscetibiti­
dade a inseticidas do aedes aegypti, na área de fronteira. 
E, pelo artigo VIII, os países signatários, de acordo com 
os planos traçadps pela Organização Pan-Amaricana de 
Saúde (OPAS) intensifiCarão-o estudo da doença de Cha­
gas na área fronteiriça, para melhorar o conhecimento 
da endemia -e prevenir sua dífusão.-

Como se vê, o ato internacional em exame é de ex­
traordinária signifiCaçãO para o conhecimento e combate 
das endemias. 
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Opinamos, portanto, p"ela aprovação do presente pro-
jeto de decreto legislativo. · 

Sala da Comissão, 13 de setembro-de 1984. --Mário 
Maia, Presidente- Lourival Baptista, Relator -Salda­
nha Derzi - Eunice Michiles. 

PARECERES N•s 492 E 493, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 53, de 1983, 
que "dispõe sobre a realizaçio de palestras, nos cur­
sos de 19 e 29 graus dos estabelecimentos de ensino do 
~aís, sobre perSonalidades que se destacaram no pla­
no nacional ou estadual, e dá outras providências". 

PARECER N• 492, DE 1984 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relator: S~nador José Fragelli 

Com o projeto sob exame, de autoria do nobre Sena­
dor JÕrge Kalume, busca-se melhor divulgação, entre os 
estudantes brasileiros, para os fatos e feitos vinculados a 
personalidades que se destacaram no plano nacional ou 
estadual. Para tanto, o projeto estabelece a obrigatorie­
dade de palestras e distribuição gratuita de apostilas 
Sobre tais personalidades, deferindo ao ExeCutivo o pra­
zo- de noventa "diaS- para a regulamentaÇão da lei. 
- A idéla do Senador Jorge Kalume é por todos os títu­

los meritória, mormente em conjuntUra de indiferentis­
mo e _insensibilidade dos jovens pela História brasileira. 

Registra o trecho inicial da justificação: 

.. Nos casos de 19 e 29 graus da rede de ensino do 
País, há uma evidente lacuna, ou seja, a falta de 
abordagem sobre personalidªdes que se destacaram 
no plano nacional ou estadual. De fato, seja na lite­
ratura, na ciênciã, nas artes, na política, na carreira­
militar etc, o nosso País está repleto de figuras ilus­
tres, merecedoras da admiração de todos os brasilei­
ros. 

O conhecimento dos exemplos que essas persona­
lidades representam servirá, substancialmente, para 
formar uma mentalidade mais vigorosa em nossa ju­
ventude, orientando-a positivamente em direção aos 
legítimos intereSses da nacionalidade. 

O presente projeto, pois, cria a oportunidade para 
que possamos aproveitar os valiosos legados que a 
cultUra, a inteligência e o patriotismo de muitos bra­
sileiros podim oferecer aos nossos jovens. 

Nestas últimas décadas, sente-se que o entusias­
mo dQ, .. porque me ufano do meu país" está decai­
do. Esse indiferentismo ~cerca ~a nossa história, 
desgraçadamente, vem aumentando e, nessa mar­
-cha, dentro de mais alguns anos o amor à Pátria se­
rá· apenas UtóPico. ~ hora de reagir e essa incúria, 
que atingirá os alicérces da nacionalidade, trazendo 
_Coils_eqaências funestas para às gerações futuras." 

. --0 projeto, portanto, está a merecer amplo apoiamento 
do Congresso por corresponder ao interesse público. 

Em assim sendo, sou pela aprovação do Projeto, por 
constitucional e jurfdico. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1984. - Murilo Ba~ 
daró, Presidente- José Fragelli, Relator- Passos Por· 
to - Joio Calmon - Martins Filho - Hélio Gueiros -
José Ignácio Ferreira - Almir Pinto. 

PARECER N• 493, DE 1984 

- (Da Comissão de Educação e Cultura) 

Relatora: Senadora Eunice Miclliles 
O projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador 

Jorge Kalu!'fle, tem por objetivo melhor divulgação, en­
tre os estudantes brasileiros, para os fatos e feitOs vincu­
lados a personalidades que se destacaram no plano na­
cional ou estadual. Para tanto, o projeto estabelece a 
obrigatoriedade de palestras e distribuição gratuita de 
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apostilas sobre_ ta_is personalidades, deferindo ao Execu~ 
tivo o pr"azo de noventa dias para a regulamentação da 
lei. 

Em sua justUicação o autor do projeto diz: 

.. Nos cursos de 19 e 29 graus da rede de ~nsino do 
País, há uma evidente lacuna, ou seja, a falta de 
abordagem sobre personalidades que se destacaram 
no plano nacional ou estadual. De fato,_ seja na lite­
ratura, na ciência, nas artes, na política, na carreira 
militar etc, o nossO" País estâ repleto de figuras ilus­
tres, merecedoras da admir_açã o de todos os brasi­
leiros ... 

O conhecimento dos exemplos que essas persona­
lidades representam servirá, substancialmente, para 
formar uma mentalidade mais vigorosa em nossaju­
ventude, orientando~a positivamente em direção aos 
legítiriws interesses da nacionalidade. 

O presente projeto, pois, cria a oportunidade para 
que possamos aproveitar os valiosos legados que a 
cultura,-a inteligência e o patrtoUsffiO de muitos bra~ 
sileiros podem oferecer aos nossos jovens. 

Nestas últimas décadas, sente~se que o entusias~ 
mo do. "porque me ufano do meu pais"_está decaf~ 
do. Esse indifer6niiSrrio ãcei"Cã da n:os_sJJ. históría, 
desgraçadamente, vem aumentando_ e, nessa mar~ 
cha, dentro_de mais alguns anos o amor à pátria será 
apenas utópíco. ~hora de .reagir a essa incúi'ia, que 
atingirá os alicerces da nacionalidade, trazem;lo coq­
seqüências funestas pata as gerações futuras. 
O jornalista João Erüílio Falcão taxativo em seu ar­
tigo no Correio Braziliense do dfa _t 4 de março des~e 

ano, do qual vale a transcrição de alguns trechos, 
até como alerta. Diz o articulista: 

"Os nOssoS _ido los n~cio.nais, os heróis- de nossa 
juventude, são os integrantes de uma selçção q!J.e se 
preocupou tanto com os prêmios que se esqueceu de 
vencer os jogos. Ou, talvez, os jovens canlores_ de 
músicas dominadas pelos ritmos alienígen_as~-Ultra­
passado o modismo francês, -das boutiques, e das 
boutiq-ues, e -das corbeilles, temos hoje o portin­
glês ... " 

Assim, a educação deve ser congruente com a cultura 
de nossos paíSeS, adaptada a seus.._ recurSQ_S_ mate:riai~ e 
morais. E: contraditório o aprendizado de_lecnología to­
talmente_ importada, com desconhecimento da realidade 
social do País e -da América Latina. Deve ser nacional e 
integradora.~O _estudante deve conhecer s_5!u país sob to~_ 
dos os aspectos, mas sabendo que uma vez lograda a ver­
dade, a sabe_doda. uma v~ alcançada, elas sobrepassam 
as fronteiras nacio_nais e o próprio país se integra nO de­
senvolvimento cultU"ral latinõ-am_eijcano .. A tiducação 
deve ser radicalmente humana, ajudando o estudante a 
descobrir sua essência e por esse meio a fraternidàde com 
os outros. Observará com assombro que_ uma vez desa~ 
parecida uma série de preconceitos sustentados por um 
falso orgulho nacional, mais são os fatores de união que 
de dissensão._ --

Interessa na educação que o estudante aprenda a ter 
confiança-em s-i mesmo e se prepare, não só pãra o dia de 
hoje ou de amanhã, mas para sua maturidade. Começará 
então a recolher os frutos de uma educaçãO -ãparente­
mente teórica porque [deaUsta; a -qual, porém, a fongo 
prazo, é mais pragmática do que a educação imediatista. 
Fará compreeJfder que ã. educaç~o não termina QUnca e é 
uma constante companheira na desafianle aventura da 
vida. 

Concordamos, ainda com o autor_ do projeto que os 
estabelecimentos de ensino do Pais façam ministrar, nos 
cursos de 19 e 29 graus, palestras sobre personalidades 
que s.e destacaram no plano nacional ou estadJ.W,l, provi­
dencíando a distribuição gratuita de apostilas dessas au~ 
las, e que as palestras serão orientadas, em cada_ Estado, 
pela respectiva Secretaria de Edu_cação e Cultura, obede~ 
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cido _o critério de_ inte_rcalação na escolha d~s personali­
dades nacionais e estaduais. 

Isto posto, somos favoráveis ao presente projeto por 
considerá-lo ju~to ~ _oportuno. 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1984. -João 
Calmon, Presidente:- Eunice Michiles, Relatora- Gas~ 

tão Müller - Passos Porto - Álvaro Dias. 

PARECERES NOs 494 E 495, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 30, de 1984 
(nY 75-B, de 1979, na Origem) que "assegura a trans~ 
ferência de matrícula de funcionários públicos esta~ 

--duaiS, nas condições Que especifica;'~- -

PARECER No 494, DE 1984 
(Da <;omissão de Serviço _Público Civil) 

Relator: Senador Jorge Kalume 
De iniciativa do ilustre Deputado Henrique Eduardo 

Alves, vem a exame desta ComissãQ projeto de lei, asSe­
gurando a transferência de matrícula de universitários 
funcionários públicos estaduais, nas condições que espe­
cifica. 

Justificando a matéria, seu ilustre autor _esclarece que 
"a extensão territorial de quase todos os Estados da f:_e_­
deração já sugere a adoção da rnedida constante deste 
projeto. As distànciaS que separam os mUnicfpios de um 
mesmo Estado atingem -dezenas e, atê cent~nas de quilô~ 
metros. 
--Ora, um funcionário pllbltco·que··estej_a. matriculado­
c_;;:m Curso Universitário localizado_ em um determinado 
Município e é removido para outro local distante, fica 
impossibilitado de continuar seus estudos na universida­
de de origem; não tem condições d_~ ir e v:ir tOdos os dias, 
por falta de tempo ou mesmo de recursos financeiros_, 

A proposição, vazada em três _artigoS, asSegurá-- a· 
transferência para estabelecimento federal côn,genere d~ 
tocaüdade para a qual for removido o funcion"ário-públF 
co- estadual matriculado em curso universitário, 
observando-se a lei estadual e mais; que a· remOção não 
poderá ter- ocorrido a pedido do funcionário, mas a cri~ 
tério da administração; que a "distância entre o estai;lele~ 
cin1ént0 universitário de~ origem ·e o da nova matrícula 
deverá ser superior a 50 km (cinqüenta quilômetros), por 
estrada de rodagem; e que somente será efetuada nova 
matrícula, no estabelecimento universitário federal do 
local da remoção, para semestre completo. 
- A proposição, procurando assegurar· rrtatrfcula em 

unidade de ensino universit~rio aos servidores estaduais, 
transferidos, "ex officib" _dqJugar em que trabalham e es~ 
tudam para servir em outra localidade, visa a estender a 
essa classe de servidores o preceito constante do artigo 
158, da Lei n9 1.711, de 1952 ~EstatUto dos Funcio­
nários PúblicoS Civis da União -, obstaculizando, no 
entanto, qualquer abuso neste sentido, já qu·e- ést_abelece 
o caráter impositivo'da transferência e a· distância entre a 
lotação original e a nova SituaÇãO.-~ 

Considerando o projeto oportuno, na evidente in~ 

tenção de evitar a interrupção dos estudos universitários 
de inúmeros servidores públicos, sO:iriõS;ItO âffibito desta 
Comissão, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 1984.- Fábio Lu­
cena, Presidente - Jorge Halume, Relator - Martins 
Filho - Claudionor Roriz - Garvão Modesto - João 
Lobo - Alfredo Campos. 

PARECER No 495, DE 1984 
(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Relatora: SenadOra Eunice Michiles 
A- proposiÇão sob análise, _de_- autoria do Deputado 

Henrique Eduardo Alves, tem como objetivo assegurar 
ao funcionário público estadual, matriculado em c!,lrso 
universitário. a transferência para estabelecimento fede-. 
ral congênere da \ocalidad_~ para que for removido, ob~ 
servadas determinadas condiçõ_es. 
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A transferência da matrícula de uniVersitários, servi­
-dores públicos federais, encontra-se disciplinada pelo 
Decreto n9 77.455, de 19 de abril de 1976, que diSpõe no 
_~eU (lrtíg_o 69: 

H Art. 69 A transferência de estudantes de uma 
instituição de ensino para outra, em localidades dis­
tintas, será concedida em qualquer época do ano le­
tivo e independente de vaga ou quaisquer outras exi­
gências, salvo as previstas neste Decreto quando se 
tratar de servidor público_kderal, ou dependente de 
servidor com essa qualidade, que a requeira em ra~ 
zão de comprovada transferência ou remoçãQ ... ex 
officio", acarretando mudança de domicílio." 

Este Decreto foi regulamentado pelas Portarias Minis~ 
teriais n9s 1.012, de lO de novembro de 1978, 155, de 12 
de março de 1979 e 515, de 25 de maio de 1979. 

Há nítida diferença entre os objetivos do DecretQ n9 
-77.455f76_e o pretendido pelo projeto em exame, por­
quanto citado Decreto assegura a transferência da matrí­
cula do servidor público federal de uma instituição de 
ensinO -parã Outra e o pretendido no projeto é obrigar as 
instituições federais- de ensino a receberem as transferên­
ciaS das matriculas de funcionários públicos estaduais_re­
mõv·iaós e sob as condições que especifica. 

--- Oportuno, ainda, aduzir a respeito do assunto, que a 
legislação pertinente mereceu atualização recente com a 
ediçãO-da Lei n9 7.037, de 5 de outubro de 1982, que dã 
nova redação ao art. 100 da Lei n9 4.024/61. 

A referida Lei assegura a transferência de servidores 
públicos estaduais e de seus dependentes, sem embargo 
·da existê_ncia, ou não, de vagas e a qualquer época do 
ano, para instituições vinculadas ao sistema de ensino es­
tadual, cabendo ao Conselho de Educação competente 
fixar Critérios disciplinadores da providência. 

-Assim; MÍllo stfpode ver, não se trata de estender os 
benefícios previstos no Decreto n9 77.455/76 aos funcio­
nários públicos estadua_is mas de estabelecer uma,_qbriga­
toriedade aos estabe:lecimentos de ensino fc;der_a_is, que 
COilsiste óa aceitação, de universitárioS funcionãrios 

-pi.íblicOS estaduais removidos de uma para outra __ locali­
dade. 

- -Finalmente, a proposição, procurando assegurar 
matrícula em unidade de _ensino universitário aQS se:t:v:i~ 

dores estaduais, transferido11, "ex officio' 1 do lugar em 
que trabalham e estudam para servir em outra localida­
de, visa a estender a essa classe de servidores o preceito 
constarüe do.-ar1igo 158, da Lei n9 1.711, de 1952- Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis da Uniãq,_ -, obs­
taculizando, no entanto, qualquer abuso neste sentido,já 
que estabelece o carâte1; impositivo da transferência e a 
distância entre a lotação original e a nova sit_uação. 

Isto posto, somos favoráveis ao presente projeto de lei, 
por julgá~lo justo e oportuno. 

Sala das Comissões, 13 de setembro de_I984. -João 
-Calmon-, Presidente- Eunice Michiles, Relatora- Gas­
tão Müller - Passos Põrto ....:.... Álvaro Dias. 

PARECER No 496, DE 1984 

Da Comissão de Educação e Cultu~a, sobre Proje­
to de Lei da Câmara n9 119, de 1984 (n9 272-B, de 
1979, na Casa de origem, que "institui o tombamento 
do sítio cultural denominado Cinelândla, na cidade do 
Rio de Janeiro, e dá outras providências". 

~elator: SeDador Álvaro Dias 
A proposição sob análise, de autoria da Deputada Ly­

gia Lessa Bastos, pretende instituir o· tombamento do 
sítio cultural denominado Cine(ândia, na cidade do Rio 
de -Janeiro. 

Na justificativa da propositura, ê trazido à colação ·o 
art. 180 da Lei Maior, que dispõe qu~ "o amparo à cultu­
ra ê dever do Estado"; salientando-se: 

"Os edifícios que compõem a Cinelândia marca~ 
rã.m época na vida da cidade do Rio de Janeiro e na 
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própria atividade cinematográfica -do País. A manu­
tenção dos prédios, além de assegurar a autenticida­
de do logradouro, impedirá que a construção de 
arranha-céus venha a degradar a ambiência dos mu­
numentos tombados na vizinhança, como a Biblio­
teca Nacional, o Museu de Belas Artes, o Teatro 
Munidpal e o Passeio Público." 

Sobre a matéria, cãl:iC ponderar qu~. "o tombamento é 
a declaração, pelo Poder Público, do valor históricO, 
artístico, paisagístico, cultural e cientifico de coisas que, 
por essa razão, devem ser preservadas de acordo com a 
instrição em livro próprio". 

A esta Comissão cabe examinar a matéria, no mérito. 
Pode ser dito, a propósito; que além do tombamento 
previsto estar rigorosamente em harmonia com ª parte 
da Constituição Federal que se refere ao amparo_à cultu­
ra (proteção aos documentos locais e obras de valor his­
tórico oU artístico, aos riionumentos, às paisagens e às ja­
zidas arqueológicas) e estar de acordo com uma tradição 
jã firmada no País, de ampliar a legislação voltada para 
tais objetivos, a medida prevista no projeto abrange um 
sítio cultural urbano de notória expressão, pelo sentido, 
pela forma e pelo conjunto de seus valores arquitetôni­
cos. t. evidente, pois, a conveniênCia de .se preservar o 
que lá está, para que uma parte significativa da história 
da velha cidade fundada por EstáCio de Sã permaneça 
presente e viva, como é desejável, ante as gerações atuais 
e futuras. 

O tombamento será proCessado nos termos previstos 
no Decreto-lei n\' 25, de 30 de novembro de 1937, que 
dispõe sobre a organização e proteção do patrimôniõ 
histórico e artístico nãcional. 

Sua efetivação conta Certamente com O apoio de todos 
os brasileiros, poiS, mlCinelândia, foram escritas págí--­
nas de nossa História, sendo, a maioria, de grata me-
mória. --

Isto posto, somos favoráveis ao presente PrOjéi.ó de lei 
por considerá-lo justo- e oportuno.-

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1984.- JOio 
Calmon, Presidente ---Álvaro Dias, Relator - Passos 
Pôrto- Eunice Micbiles- Gastilo Müller. 

PROJETO DELE! 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
n9 180, de 1984-Complementar 

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar n9 26, 
de ll de setembro de 197.5, que unifica o PIS.. 
PASEP, com vistas a permitir a utillzàçio do saldo 
das contas individuais no caso que especifica. 

O Congresso Nacional decret~: 

An. 19 f: acrescentado ao_ art. _4\' da Lei _ Comple­
mentar n9 26, de 1 I de setembro de 1975, o seguinte§ 49: 

.. § 49 Sem prejuizo do disposto nos parágrafos 
anteriores, ao" participante cadastrado há. pelo me­
nos doze (12) anos será permitido, por uma só vez, 
retirar o saldo credor da respectiva conta: individual. 
para fazer face a néceSSídades pessoais." · 

Art. 29 Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39_ Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

A recessão econômica que se abateu sobre o Pais, nem 
tanto naturalmente mas por força de inéfica adminis­
tração, trouxe, como sabemo-s; inúmeras dificuldades de 
natureza financeira pai:i a população em geral, particu­
larmente para o seu segmento menos favorecidos, ou o 
dos trabalhadores de baixa renda. Esses, que em certo 
perfodo, o do chamadQ, .. milagre", foram estimulados a 
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assumir Cõmpromissos os mais variados, inclusive, espe­
cialmente, com a aquisição de casa própria, encontram­
se às voltas com a impossibilidade quase total de honrá­
los. As prestações de amortização dos financiament& -de 
casa própria reajustam-se periodicamente, como todos 
sabemos, em níveis cada vez mais incompatíveiS coin o 
poder aquisitivo dos sálarios, de tal modo que o proble­
ma só avulta. 

A vida de tais trabalhadores está, assim, cada vez mais 
atribulada em razão dos débitos que se avolumam e cujo 
resgate fica cada dia mais incerto, eis que os salários, em 
meio à inflação desenfr-eada, não bastam sequer para as 
necessidades mais elementares. 

·Bem que poderiam -ou deveriam poder~ os recur­
sos do PIS-PASEP (um patrimônio do trabalhador) ser­
vir par~ um desafQgo geral, mas a lei pertinente em vigor 
não autoriza a sua utilização senão nos estritos casos 
mencionados nos§§ }9 a 39 _dQ art. 49, da Lei Comple­
mentar n9 26/75. 

Daí a medida que aqui propomos e que está inspirada, 
particularmente, no fato de que os trabalhadores ou ser­
vidores públic_os, beneficiários dos programas respecti­
vos, têm, hoje, pouco mais de doze anos de inscrição no 
PIS-PASEP e bem que poderiam ser autorizados a levan­
tar os respectivos saldos para tais necessidades pessoais. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1984.- Senador 
Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 26 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposições da legislação que regula o Pro­
grama de Integração Social (PIS) e o Programa de 
Formaçio do Patrimônio do Servidor Público (PA­
SEP.) 

Art. 4~ As importâncias creditadas nas contas indi­
viduais dos participantes do PIS~PASEP são inaliená­
veis, impenhoráveis e, ressalvado ·o disposto nos pai-á­
grafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§ 19 Ocorrendo casamento, aposentadoria, transfe-­
rência para a reserva remunerada, reforma ou inValidez 
do titular da conta indivídual, poderá ele receber o _res­
pectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus 
dependentes, de aCOrdo com a legislação da Previdência 
Social e cOm a legislação específica de servidores civiS e 
militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, 
nos termos da lei civil. 

§ 29 Será facilitada, no final de cada exercício finan­
ceiro posterior ao da abertura da conta individual, a reti­
rada das parcelas correspondentes aos créditos de que 
tratam as alíneas ... b .. c;, "c'' do artigo 3\' 

§ 39 Aos participantes ca:dasti-ados há pCio meriõS 5 
(cinco) anos e que percebam salário mensal igual ou infe~ 
rior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário-rnlriíinO regio­
nal, será facultada, ao final de cada exercício financeirO 
retirada complementar que permita perfazer valor igual 
ao do salãrio-triinirilo regional mensal vigente, respeita­
das as disponibilidades de suas contas individuais. 

{Às Comissões de Constituiçao e Justiça e deLe­
giSlação Social.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÃO CALMON NA SESSÃO DE 12·9·84 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMEN'[E. 

O SR. JOÃO CALMON (PDS- ES. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: no 
dia 4 do corrente mês, Z4 horas após o pronunciamentõ 
do MiniStro -Délio Jardim de Mattos na cidade 4e Sãlva­
dor, foi encaminhada ao Presidente da Câmara dos De-
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putados uma denúncia, subscrita por algumas dezenas 
de profeSsores do Rio Grande do Sul, propondo o en­
quadramento do Presidente da República num processo 
pOr crime de responSabilidade, de- acordo com os arts. 82 
e 83 da ConstituiÇãO. 

O art. 81 "diz, textualmente: 

Art. 82. São crimes de responsabilidade_os atos 
do Presidente que atentarem contra a Constituição 
Federal e, especialmente: 

São enumerados, em seguida, vários motivos de _en­
quadramento d_o_ Presidente da República num pi"ocesso 
por crime de responsabilidade. 

Determina o art. 83: 

Art. 83. O Presidente, depois que a Câmara dos 
Deputados declarar procedente a acusação pelo 
voto de dois terços de seus membros, será submeti­
do a jul_ga_mento perante o Supremo Tribunal Fede­
ral, nos crimes comuns, ou perante o Senado Fede­
ral, nos de responsa·bUidade. 

§ J9 Declarada procedente a acusação, o Presi­
dente ficará suspenso de suas funções. 

§ 29 Se, decorrido o piazo de sessenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, serã arquivado o 
processo. 

Nos últimos vinte anos, as prerrogativas do Congresso 
Nacional foram drãsticamente reduzidas. Entretanto, fo­
ram esquecidos na Constituição esses dois importantes 
artigos, que prevêem a possibilidade de o Presidente da 
República ser afastado do exercício de suas funções, caso 
a Câmara dos Deputados. por dois terços dos votos de 
seus membros, considere procedente a denúncia apresen­
tada por qualquer cidadão. 

Desde fevereiro do corrente ano, tenho examinado a 
possibilidade do enquadramento do Presidente da _R.e­
P.ú!l_lica nuqt processo por crime de responsabilidade. 
Qtiem, em primeiro lugar, indicou esse caminho_ foi o 
eminente jurista Caio Tácito, do Conselho F~deral de 
Educação. 

Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o conse­
lheiro Cii"ó TáCít9 afirmou textualmente: 

"No_ tocante à União, o descumprimento do 
princíj)i() de destinação obrigatória de pã:rcela deter­
minada da Receita poderá, mediante lei, ser enqua­
drado entre as víolações da Lei Orçamentária que 
configuram crime de responsabilidade do Presidente 
_da_ República, (o sfmile se estenderá aos Governado­
res de Estado) a ser objeto de processo próprio, nos 
terrtlos do_ art. 83 da Constituição." 

Cogitel,-inicialmente, de assinar essa denúncia. 
Entretanto, desisti de assiná-la, porque eu não poderia 

atuar, ao mesmo tempo, como acusador e como juiz. Se, 
eventualmente, a denúncia fosse considerada proceden­
te, por 2/3 dos membros da Câmara dos Deputados, o 
processo -seria encaminhado ao Senado, onde eu teria 
ocasião de votar. Embora essa hipótese não seja muito 
provável, é preciso levar em consideração que um voto 
põde toi"nar vitorios"a ou pode levar à derrota qualquer 
proposiçãO. 50 por isso, eu e o Deputado Hermes Zanet­
ti, ex-Presidente da Confederação Nacional dos Profes­
sores, não assinamos o documento encaminhado ao Pre-­
sidefite da Câmara dos Deputados. 

Na manhã de hoje, a Mesa da Câmara dos Deputados 
se reuniu e, entre outras matérias, examinou a denúncia 
encaminhada -nO dia 3 do corrente ao Presidente Flávio 
Marcíllo. 

Ontem, tomei conhecimento de que o Diário Oficial 
publicara, em sua edição de lO do corrente mês, o pare­
cer do ConSultor-Geral da República, pedido pelo Presi­
dente João Figueiredo, em relação à exposição de moti­
vos da eminente Ministra da Educação, Professora 
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Esther Figueiredo Ferraz. Q __ Con_sultpr-Getal da Re­
pública, Dr. Ronaldo Rebello Poletti, concorda plena­
mente com as teses defendidas pelo Jurista Ca:Lo Tãcito, 
que repete no seu magistral parecer, que a chamada 
Emenda Calmon, é auto-apticâvel e está em plena vigên-
cia, a partir do dia I 'i' de janeiro_ do corrente ano. _,. __ _ 

Entretanto, o Ministro Delfim Netto, que creio não 
merecer o título de professor, apesar de ter dado, duran­
te muitos anos, aulas na Universidad_e de São Paulo, afir­
mara num oficio ao Presidente do Fó_ruiTI_ Nacional de 
Secretários da Educação, que o§ 41' do Art. 176 da Cons­
tituição, introduzido por essa emenda, aprovada no dia 
24 de novembro, só entraria em Vigênciá'i.i. pã"Tlír-dC l~> de 
janeiro- de 1985. (Documento que incorporo a este pro­
nunciamento). 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite-me V. Ex' um apar­
te_? 

O SR. JOÃO CALMON- Com o maior prazer, con­
cedo o -aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro --::--Nobre SenadQr João Cal­
mon, de todas as emendas constitu_cio_oai!i qUe têm sido 
votadas pelo Congresso Nacional, nestes últimos anos, 
nenhuma tem a relevância da que V. Ex• insistentement~ 
apresentou e acabou tornando realiçi_a,de. J"odas as ou­
tras são emendas_que durarão algum tempo; a que V. Ex• 
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derªl já coloca no Orçamento mais do que 12% da sua 
Receita, na Educação," 

Pergunta - O grande público precisa saber que a 
emenda aprovada obriga a União" a destinar.13% do seu 
orçamento para a Educação. Isso vai_implicar algum ou­
tro tlpo de compensação, de encargo? 

Delfim - A União já aplica isto_. 
Pergunta - Mas não é o que o Senador diz. 
Delfim - Não é o que o _Senador diz, mas ~.-o que a 

aritm~tica diz. 
Pergunta - O Senador falava em 8% no máximo. 
Delfim - Se você pegar o Orçamento da U i:tião e con­

tar as despesas de Educação, você estarã contando me­
nos da metade das despesas de Educação. Você deixa de 
contar todos os auxílios através dQ Fundo de Assistência 
Social, você deixa de contar todo o problema de meren­
da escolar, você deixa de contar todo o problema de su­
porte às universidades aprovadas, dado pelo Governo 
Federal. De forma que eu posso lhe garantir com toda a 
tranqililidade: a emenda d_o Senador não tem nenhum 
efeito sobre o volume de recursos, no campo federal. Vai 
ter, possivelmente, no campO -es-tadual. 

Como é qUe tim Ministro de Estado ousa insultar, não 
-o autor da Emenda, mas o CongressO· Nacional, 
acusando-o de provocar o esclerosamento do Orçamen­
to? 

patroc_inou ___ ê uma emenda que durará através dos tem- .. 
S. Ex• já havia, anteriormente, descoberto várias ma­

neiras de driblar a Emenda Constitucional, a fim de não 
destinar à Educação as verbas determinadas pelo Con­
gresso N acionai. Entretanto, logo no dia 27 de de­
zembro, o Ministro do Planejamento recuou e envioU 
Exposição de MotíVoS ao "Presidente da Repúblíca decla­
rando que -seria necessãri"ã--uma cóU_tenÇão_de 12% das 
despesis de toC!os os Mini:;téfios, em -cons~e-q"tiêJicia da 
aprovação das chamadas emendas Passos Pôrto e João 
Calmon. No dia 27 de dezembro de 1983, as duas emen­
das entrariam em vigor, a partir de }I' de janeiro do cor­
rç:n_te ano, segundo Delfim Neto. Jã no dia lS_çie m_arço, 
o mesmo "gênio do mal", que é o titular do Ministério 
do Planejamento, afirmava - e aqui tenho esse docu­
mento que também iitcorporo-ao meu pronunciamentO 
- que "a emenda só entraria em vigor no dia I~> de janei­
ro de 1985", 

pos. 

O SR. JOÃO ~CA._LMJ>N - Muito obrigado. 

O Sr. Nelson Carneiro - b uma emenda para o pre­
sente e para o futuro, que diz respeito à nossa geração e 
às gerações que hão de vir. -A NaÇão_deve a V. Ex• esse 
grande serviço, e-é pena que não dêem, a essa atuação e 
ao apoio que lhe deu o Congress_o Nacional, a relevância 
que merece,--porque,-realmene, essa foi uma grãnde etapa 
na luta pelos dias futurás do Brasil. De todos os proble­
mas nacionaiS, o· mais. gniVe, O -mrus-j)ermailéntê, O niã:iS 
urgente é o problema da educação. Era esta a homena­
gem que eu queria prestar a V. Ex•, nesta oportunidade, 
esperando que a Nação, também, lhe seja grata, pelo ser­
viço inestimável que V. Ex• prestou ao Brasil. 

O SR. JOÃO-CALMON- Muito obrigado a "V. Ex•, 
nobre Senador Nelson Carneiro, por suas palavras que 
tanto me honram e me estimulam. 

Entretanto, emluanto V. Ex• destaca a impoftância 
dessa iniCiativ-a,--que -não e exclusivamente minha, mas de 
todo o Congresso Nacional, que a aprovou por mais de 
dois terços dos seus membros, e que se deve, também, ao 
apoio das lideranças do Partido Democrático Social, do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro, do 
PDT, do PT e do PTB, que v_. Ex• lidera, nesta Casa, o 
Ministro Delfim Netto, numa entrevista concedida ao 
jornalista Joelmir Beting, 48 horas após a aprovação da 
emenda de nossa- iniciativa, lançou um torpedo contra a 
nossa proposta, transformada, agora, no § 4~> do art~- 176 
da Cons_tituição, fazendo estarrecedQra _afirmação, que 
c_onstitui insult_o intolerável ao Congresso Nacional. 

Aqui está O apanhado taquigráfico dessa entrevista do 
Ministro Delfim Netto, que foi publicada no dia 25 de 
novembro de 1983, na oitava página -do Jpmal de 
Brasília: 

Pergunta do Repórter J oelmir Betting: 
"Ministro, quem é que ofereceu essa ·~garupa" para o 

Senador João Calmon? Ele viu o cavalo passar, pulou na 
garupa, de cima do telhado, como cowboy experimenta­
do? 

Esta foi a pergunta. A ·respOsta do Ministro Delfim 
Netto [oi_ a seguinte: 

"Não, essa emenda do Senador Calmon é uma _emen­
da muito antiga. E vou lhe dizer: do ponto de vista do 
Governo Federal, ela tem um inconveniente, que é o de 
esclerosar o orçamento, A verdade é que o Governo F e-

Desde então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, estou 
percorrendo uma via crucis, tentando fazer respeitar a 
decisão soberana do Congresso N acionai, com o apoio 
de todos os representantes da Nação, na Câmara e .no 
Senado, é com o apoio que já destaquei, mas que eu gos­
taria de salientar mais uma vez, do Uder do_ POS, Aloy­
sio_ Chaves, dos demais _Líderes Jip Senado, também do 
líder do_ PDS, na Cât,n"ara.dos_ Deputados, Nels_on Mar­
chezan e de todos os Líderes dos outros Partidos. 

Infelizmente, não foí possível alcançar êxito, porque o 
Ministro Delfim Netto começou a desenvolver um es­
quema :Pã.ra o torpedeamento de nossa emenda: primei­
ramente, lançando mão de um_ sofisma, insistia em afir­
mar que o_G_Qveroo já e!itiva gastando mais de 12% .ou 
de 13% do_ seu Orçamento com a Educação. 

Qesculpem-me a violência da palavra, mas trata-se de 
uma mentira deslavada, porque o Ministro do Planeja­
mento confunde o texto da Constituição, que se refere à 
"manutenção e desenvolvimento do ensino", com a 
Função Educação e Cultura, que foi criada através de 
uma portaria ministerial. Na hierarquia das leis está co­
lo_cada no Plano mais alto a Constituição da República. 
Portanto, uma portaria ministerial não_ pode sobrepor-se 
ao que determina a Carta Magna. 

Na base de Função Educação e Cultura, o Ministêrio 
do Planejamento passou a considerar como despesa com 

- o ~sino, para ef~ito de cumprimento do dispositivo 
constitucional, até as verbas destinadas à EMBRAFIL­
ME, Empresa Brasileira de Filmes, que financia pomO­
chanchadas com cenéJ.S de sexo explícito. Obviamente, 
não se trata de verba para o ensino, a não ser se destine 
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ao ensino de alguma coisa que não devo citar no Ple­
nário do $_e0ãdo, _ 

Considera ainda o Ministro.do Planejamento, dentro 
da função educação e cultura., como despesa com o ensi-

__ no o dinheiro destinado à Divisão de Segurança e Infor­
mação do MEC.-Üra, essa divisão tinha como objetivo, 
ou tem como objetivo uma tentativa de controle ideoló­
giCo dos _professores. Obviamente, isto não se trata de 
ensino. A mesma classificação ~ra dada às despesas da 
EMA TER, da EMBR.APA, do Ministério da Agricultu­
ra, que são empresas beneméritas destinadas à pesquisa 
pã.ra o aumento da produtividade da agricultura, e não à 
pesquisa para o ensino. 

Era enquadrada, tambêm, como despesa com o ensi­
no, a Escola de Administração Fazendária do Ministério 
da Fazenda. b mesmo ocorria com o Instituto Rià Bran­
co, para a formação àe diplomatas. Indo mais longe, na 
base do sofisma, o Ministro do Planejamento considera­
va como despesa com o ensino todo o dinheiro destinado 
à Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais e com a Escola 
de Coinãildo e Estad_o Maior do ExércitO, da Marinha e 
da Aeronáutica e corit a Escola Superior de Guerra. To­
das estas instituições são necessárias- eu diria: são in­
dispensáveis para a defesa nacional, mas em nenhum 

. país do mundo essas verbas são classificadas como des­
pesas com o ensino; na base de todos esses sofismas, o 
Ministro Delfim Netto insistia em afirmar que a emenda 
era inócua e que o Congresso N acionai, ao aprová-la, 
havia esclerosado o Orçamento. _ 

Devo destacar que a Ministra da EduCaçãO, a Profes­
sora Esther de Figueiredo Ferraz, procurou enfrentar 
toda a sabotagem da SEPLAN e tomou a iniciativa de 
submeter o a_ssunto ao Conselho Federal de Educação. 
Lá, foi unanimemente consagrada a tese favorável à edu­
cação, com o parecer do Conselheiro Tácito. 

O Sr. HIUllberto Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON- Com o niaior prazer, con~ 
cedo o aparte a V. Ex•, nobre Senador Humbet'to Luce­
na. 

O Sr. Hgmberto Lucena -Estou acompanhando com 
interesse o pronunCiamento de V. Ex•que, como sempre, 
prende a atenção do Senado. Devo l_embrar-lhe que em 
vários pronunciamentos que fiz neste Plenário, como 
Líder do PMD B, ao debater assuntos relacionados com 
a Educação, enalteci, de maneira senão justa, a persona­
lidade de V. Ex• e a sua tenacidade ao procurar dar uma 
solução definitiva a esse problema no Brasil, chamando 
a atenção para a sua emenda, para o apoio que lhe de~ 
mos no seio do _Congresso Nacional e, sobretudo, para o 
descaso do Governo no que tange ao seu cumprimento. 
Ao fazer aquela denúncia, reivindicava do Senhor Presi­
dente da República, particularmente d_os Srs. Ministros 
do Planejamento e da Educação, que alocassem os recur­
soS decorrentes da emenda de V. Ex• ao ensino brasilei­
ro, para que ele pudesse prosperar adequadamente. E V, 
Ex• hoje traz à luz dados importantíssimos, para provar 
que o Sr. Ministro do Planejamento está, realmente, so­
fismando, quando alega que já hã 12% do orçamento da 
União aplicados- na Educação. Creio que com esse p.ilre­
cei- do- Consultor-Geral da República, que deve ter sido 
aprovado pelo Senhor Presidente da República ... 

O SR. JOÃO CALMON- Foi aprovado no dia 6 do 
corrente' mês de setembro, e publicado no Diário Oficial 
de anteontem, dia 10. 

O Sr. Humberto Lucena- Pois bem, este assunto fica 
deyidamente esclarecido; quer dizer, a emenda é real­
mente auto-aplicável e, portanto, a União, a partir da 
data da vigência da emenda de V. Ex•, deve ao setor de 
Educação os recursos equivalentes aos 13% a que alude a 
sua proposição. Meus parabéns pelo seu pronunciamen­
to que, como sempre, é dos mais lúcidos neste Plenário. 
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O SR. JOÃO CALMON- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador_ Humberto Lucena. 

Creio que-todos nós devemos nos precaver contra o 
excesso de otimismo. Nas __ últiroas horas, foi divulgada 
uma entrevista da Sra. Ministra da Educação, Professora 
Esther de FigUeiredo Ferraz, que me inspira a maior ad~ 
miração e o maior apreço, onde ela declarou que a de­
núncia encaminhada à Câmara dos Deputados, procu­
rando enquadrar o Presidente da República num proces­
so por crime de responsabilidade, é uma ... providência 
extemporânea"; na realidade era urna providência que se 
impunha e o próprio Consultor-Geral da República, no 
seu magistral parecer, declara que _o descumprimento 
desse artigo da Constituição provocará. as conseqaêndã.s 
que constam dos arts. 82 e 83 _da Constituição. A Minis­
tra da _Educação tarnbém cometeu um equívoco, ao de­
clarar à Imprensa que o Orçamento é um mero projeto -
que foi encaminhado ao Congresso Nacional e que pode­
rã ser alterado, ou pelo Poder Executivo, ou_ pelo Poder 
Legislativo. Eu estranho que a Ministra da Educação, 
que além de professora emérita é também uma juristã~ 
ignore a existência do art. 65, § 1 ~ da ConstitUiÇifo da Re­
pública Federativa do Brasil, que declara: 

, ··~da competência do Poder Executivo a iniciatiw 
va das leis orçamentárias e das abram créditos, flxem 
vencimentos e vantagens dos servidores públicos, 
concedam subve_nção ou auxílio ou, de qualquer mo­
do, autorizem, criem ou aumentem a despesa pública. 

Parágrafo I~- Não será objeto de deliberação a 
emenda de que decorra aumento de despesa global 
ou de cada órgão, fundo, projeto ou programa, ou 
que vise a modificar-lhe o montante, a natureza ou 
o objetivo." 

Como é que a Ministra da. Educação_ e Cultura afinmi 
que o Poder Legislativo poderá apresentar emendas ao 
Orçamento que até agora não foi lido, em virtude da 
obstrução que está ocorrendo no Congresso- Nacional? 

Só nos restam um caminho, se o Presidente da Re­
pública não enviar mensagem ao Congresso· Nacional, 
abrindo créditos especiais~ pai"a- que-o- tOtal de verba, 
para a manutenção e desenvolvimento do ensino atinja 
os 13% da receita de impostos: a aplicação do artigo 83 
da Constituição. 

O Sr. Cid Sampaio - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O Sr. José Fragelli- Perrnite-rite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON - Concedo o- aparte ao 
nobre Senador Cid Sampaio e, logo em seguida, conce­
derei, com o maior prazer, 'ão nObre Senador José Fra­
gelli, 

O Sr. Cid Sampaio- Nobre Senador João Calmon, 
não só a emenda de V. Ex• quanto o pronunciamento 
que agora está fazendo significam pãra o Brasil quase 
que a possibilidade de sua vida como País independente. 
Em um paJs em que as- universidades se desorganizam, 
como as que se desorganizaram no Brasil, em que o nú­
mero de analfabetos cresce - este País não tem con­
dições sequer de viver livre. Tíve a oportunidade, no mês 
passado, de visitar a Universi_dade_çle_ Reçif!; visitando a 
Escola de Química, e verifiquei lá que nenhum dos labo· 
ratórios funCiona, e iridagando do Diretor daquela esco­
la~ .... como vocês fazem anâlises? Como _y_ocês censinam_ 
Química Allãlítica, Química Industrial? Qual é ª expe­
riência que é feita aqui peJos alunos ou com os a1unos"1 
Ele me respondeu;, "Nenhuma". Eu perguntei o que ele 
pensava, o que iam faZer esSeS alunos formados. E ele me 
respondeu qut:. "eles iriam distruir a indústria nacional 
onde se alocassem". Então, é diante desse quadro que o 
Sr. Ministro do Planejamento in_corpora, para mistificãr, 
uma disposição com o dispositivo coilstitucional que foi 
encaminhado por V. Ex', incluindo despesas como a que 
V. Ex• acaba de citar como a Escola de Estado Maior, fi­
nanciamento à EMBRAFIL~E, que são instituições 
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que merecem apoio e que preCisam existir, tOdavia, in~ 
cluir as verbas de educação e ensino nessas rubricas, sig­
nifica mistffícar. _v_. Ex~<, nobre_Senador João Calmon,_ 
está prestando a este Pais um enorme serviço, porque, lá 
fora, jã üve_mos a oportunidade de modificar as Cartas 
que encaminhávamos a órgãos internacionais, apresen­
tando números falsos; aqui é preciso e ê indispensável 
que os responsáveis pelo LegislativO no Brasil- o Sena­
do Federal e a_ Câmara dos DeputaQos - se insurjam 
contra isto para que se ponha ordem neste País, a fim de 
que ªs leis e os orçall,1entos, quase que a sorte do Brasil, 
fiqüem nas mãos daqueles que, ao seu talante, procuram 
d_ijar regras e normas, alteran~o t_udo_ o que foi feito nes_­
te PáíS, inclusive as deliberações legislativas. V. Ex.• está 
.de parabéns, nobre Senador_ João Calmon, pelo belfssi­
mo ~ opOrtuno p-ronunciamento que faz. 

___ O -SR. ~:'RESIDENTE (Lomanto Júnior. _Fazen_do 
sõ-ar_a campainh"a.) -Nobre Senador João Calmon, V. 
Ex.•, para sua oríeiitaÇãõ~ dispõe de cinco minutos para 
concluir o seu prónurieiamento. 

O SR. JOÃO CALMON -Nobre Senad-õr Cid Sam­
paio, -quem está de parabéns não é o Senad-or que ocupa 
a tribuna neste momento, quem está de parabéns é o 
Congresso NaCional, i:ttravês de todos os seus membros, 
tomou a decisão de aprovar a emenda restabelecendo 
uma vinculação obrigatória de um percentual mínimo da 
receita de imposto-s para o ensino, percentual que existia 
desde a Constituição de 1934, continuou a figUrar na 
ConSGtuiÇãO de 1946 e só fOi eliminado na ConstitUiÇão 
de 1967. 

OuÇo o aparte do nobre Senador José Fragelli. 

O Sr. José Fragelli - O meu aparte é muito I-ápido, 
nobre Senador. Além de me congratular com V. Ex•­
as" sua~ritüciativas sempre são felizes e construtivas para 
a-Nação e para o poVo- V. Ex• levantou um ponto que 
vai e deve merecer a maior atenção do Congresso. Se há 
um dispositivO-Constitucional estabelecendo que o Con­
gresso não pode majorar o orçamento, a prOposta orça­
mentária da República, no entanto, há ess.e outro dispo­
sitiVo constitucional agora aprovado atravês da emenda 
de V. Ex• que determina que o Orçamento consigne Uni 
j:lerCentual, "X", que é o percentual de 13%, à Educação. 
Então, o Congresso está, portanto~ ipso facto, investido 
do poder de modificar uni orçamentO para cumprir· uiri 
dispositivo constitucional, porque, então, estariam em 
choque dois dispositivos: aquele que não permite- que õ 
Congresso majore ·as alíquotas da proposta orçamen­
tária e esse outro dispositivo que fixa tax:itivaniente 13%. 
Eu estou absolutamente certo de que o Congresso, neste 
caso;- vai reivindicar não uma prerrogativa, mas uma 
função sua de repor o Orçamento dentro dos termos 
constitucionais. Tenho a absoluta certeza de que se o 
Congresso fizer isso e a questão for ao Judiciário, este 
dará r~zão ao Congresso, cumprindo dispositivo consti:. 
tucional, conseqüência da emenda de V. Ex• 

O SR. JOÃO CALMON- Tem toda a razão V. Ex_•, 
nobre Senador José Fragelli. Eu iria uin pouco mais lon­
ge. Ocorreu-me a idéia de, no âmbito da Comissão Mista 
que vai examinar o Orçamento, levantarmos a tese da in­
constitucionalidade da proposta de Orçamento para 
1985. 1:. absolutamente correta uma atitude desse tipo do 
Congresso Nacional, jâ que o Orçamento da República 
enviado ao Congresso Nacional, não destina nem sequer 
7% da receita de impostos para a manutenção e desen­
volvimento do ensino. Creio que vai ocorrer isso pela 
primeira vez ria história do Poder Legislativo, a partir de 
1967. 

O Sr. Moacyr Duarte - V. Ex• me concederia um 
aparte? 

O SR. JOÃO CALMON - Se o Sr. Presidente me 
honrar cogt a sua indulgência, concedere1 o aparte ao 
nobre Senador Moacyr Duarte. 

Sábado 15 3229 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - A Mesa 
-serã.condes~ndente com V, Ex', com muito prazer. 

- o·sR .. JOÃÓ CALMON- Muito obrigadO.-

O Sr~ Moacyr Duarte - Nobre Senador João Cal~ 
mon, a Emenda de V. Ex', restabelecendo uma obrigato­
ri_edade .. constitucíonal, é das mais oportunas e merece os 
melhores enCômios. A crise que a universidade brasileira 
atravessa nOS dias aiUais é s.enl precedentes em toda a 
história das instituições de ensino superior. Eu tive a 
oportunidade de trocar:_i_déias, inclusive hoje, com o Rei­
tor da Universidade Fedtlral do Rio Grand~ __ do Norte, o-­
professor Genibaldo Barros, com quem tive a oportuni­
dade inclusive de almoçar. E Sua Magnítícência retor­
nOU hoje de um en..contro com as áreas competentes do 
Ministério da Educ_ação e Cultura, verdadeiramente d~ 
solado e frustrado nas pretensões que levou àquele Mi­
nistério. A universidade brasileira hoje - muitas delas 
- não dispõe de laboratórios, de equipamentos, de ins­
trumentos-indispensáveis às aulas práticas, e inclusive a 
minha universidade está com a sua área -de Ciências Mé­
dicas inclusive comprometida, porque não dispõe de re­
cursos fmancefrO-s sequer para a aquisiÇão de reagentes 
necessárioS à administração das aulas práticas para o 
corpo discente._ A emenda de V. Ex• é de uma grande 
oportunidade e se reveste sobretudo de um grande pa­
triotísmo, e não me SUrpreende ter sido V. Ex• o autor e 
o inspirador dessa emenda, sendo V. Ex~ o educador que 
é e que todos nós conhecemos e louvamos. 

O SR. JOÃO CALMON - Muito obrigado, nobre 
Senador Moacyr Duarte. 

Não teria ocorrido, este ano, prolongada greve nas 
universidades federais autárquicas, se- estivesse sendo 
cumprido o novo dispositivo da Constituição. A SE­
PLAN surrupiou- perdoem-me a violência do verbo­
, no corrente ano, mais de 3 trilhões de cruzeiros da ârea 
da educação. O responsável por essa apropriação indébi­
ta, por esse desvio do dinheiro que deveria ser sagrado, 
destinado à educação, continua a exercer as funções de 
Ministro do Planejamento, sem nenhuma punição ou 
censura. 

Neste momento, encontram-se nas galerias do Senado 
Federal representantes da União Nacional dos Estudan­
tes, que aqui vieram para uma reunião na Comissão de 
Educação da Câri:lara das Deputados, convocando todas 
as lideranças dos partidos com um objetivo: procurar 
sensibilizá.-las para que lutem, como- sempre, bravamen­
te, em defesa do cumprimento do parágrafo 49 do artigo 
176 da Constituição. 

O Sr. GastãO Müller - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Gastão MUller. 

O Sr. Gastio Müller - Senador João Calmon, não 
preciso repetir que o Senado _da Repllblica está todo soli­
dário com V. Ex• que já se consagrou como um líder do 
Movimento pró-educação neste País. Gostaria de ressal­
tar um _o_ut.r_o enfoquç.: V. Ex• apresentou emenda que 
teve o apoio integral das duas Casas e foi promulgada 
pelo próprio Congresso Nacional. Perante a sua cons­
ciência, V, Ex• poderia ter dado como cumprida a sua 
missão, o sonho de transformar em 13% do Orçamento 
as despesas da União com a educação concretizado no 
papel. Poderia dar o assunto por encerrado e colocado 
no seu currículo mais esse dado a favor da educação bra­
sileira. Mas V. Ex•, como um Dom Quixote, investindo­
se contra os moinhos de vento da SEPLAN e seus diri­
gentes, continua a luta, continua a batalha para que se 
transforme etn fato concreto aquilo que V. Ex• sonha e 
que todos nós aplaudimos, fazer com que a educação se 
transfonne, no fator principal para o desenvolvimento e 
para a felicidade de um povo. Parabéns a V. Ex• 
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O SR. JOÃO CALMON- Gratissinio,-hobre Sep.a~ 
dor Gastão Míiller. Sr. Presidente eSrs. Senadores, antes 
de encerrar este pronunciamento, gostaria de dirigir um 
dramático apelo às lideranças de todo_s o.s. partidos no 
Congresso Nacional, para que dêem à mensagem em fa~ 
vor do cumprimento do novo dispositiVo da COnSti­
tuição o mesmo tratamento que concederam ao projeto 
do Deputado Sebastião Curió, em favor dos garimpeiros 
da Serra Pelada. Não ê possíve1 que esses nossos irmãos 
trabalhadores do Pará mereçam maior prioridade do que 
os 7 ou 8 milhões de crianças. brasileiras que estão fora 
das escolas e do que 85% dos nossos meninos em flor que 
não concluem a escola de primeiro grau. 

Deixo aqui este apelo aos líderes de todos os partidos, 
para que dispensem à 'mensagem que o Governo Federal _ 
vai enviar ao Congresso Nacional o mesmo tratamento, 
a mesma velocidade, o mesmo ritmo de, "blitz" do proje­
to do nobre Deputado Sebastião Curió. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Permite V. Ex• 
um aparte? --

O SR. JOÃO CALMON ._ V. Ex• tem o aparte, 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O Sr. FerQando Henrique Cardo~- Nobre Senador 
João Calmon, queria tambêm trazer minha palavra de 
apoio a V. Ex•, como professor qniversitârio interessado 
nesta matêria _e como alguém que acompanha há tantos 
anos o trabalho de V_. Ex• Sei da situação das universida­
des e não poderia deixar d~ me solidarizar integralmente 
com o que vem de ser dito aqui no Senado da República. 
Acredito que nesta matêria nós não podemos transigir 
nenhum milímeúo. Fez V. Ex• uma alusão perfeitamente 
válida ao que acontece com relação à questão dos garim­
peiros. Se nQs corremos todos a salvar uma situação c;Je 
injustiça, com maior severidade e ~om maiores motivos 
ainda devemos juntar-nos à sua voz na defeia dos inte­
resses do ens_ino no Brasil._ 

O SR. JOÃO CALMON_- Muito obrigado, nobre 
Senador Fernand_o _Henrique Cardoso. _ 

Antes de encerrar, desejo, para ficar em paz com a mi­
nha consciência, prestar uma justa homenagem à atitude 
dos dojs Líderes_ do _PDS,_np _Senado e na Câmar?, Sena­
dor Aloysio Chaves e Deputado Nelson Marchezan que, 
pouco antes da apreciação pelo Congresso N acionai da 
proposta de emenda de minha iniciativa, destàCarãni,-em 
encontros no Palácio do Planalto, que seria inadmissível 
qualquer fechamento da questão para a derrota de nossa 
iniciativa. 

Ambos a&si_naram, no Plenário do Congresso, o pedi­
do _de inverJ;ãO da pauta, para que a nossa proposta de 
emenda à Constituição tivesse prioridade e fosse votada 
antes da emenda de iniciativa do Deputado Celso peçaM 
nha. Presto essa homenagem para que não se pense erra­
damente ou injustamente que o PDS deixou de cumprii', 
impecavelmente, o seu dever, no episÓdio dª_aprovação 
de nossa proposta de emenda à ConstiUição, em favor da 
causa sacrossanta da educação: (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
JOÃO .. CALMON.EM SEU DISCURSO: 

1. Matéria publicada pelo jornal Correio Braziliense, de 
~11-83: "Delfim Netto já sabe como poderá driblar 
Educação." 

DELFIM NETTO JÁ SABE COMO 
PODERÁ DRIBLAR EDUCAÇÃO 

Arnolfo Carvalho 
Da Editaria de Economia 

A Secretaria do Planejamento jâ fem uma fórmula 
para evitar que sejam destinados à Educação recursos 
equivalentes a Cr$ 2 trilhões 806 bilhõe~, çorr<?_s_ponden,-_ 
tes aos 13% da arrecadação de impostos que o governo 
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federal terá que aplicar nesta ãrea a partir de 1985, em 
conseqÜência da aprOvação, no Congresso, da emenda à 
Constituição do Senador João Calmon (PDS-ES). Como 
a emenda fala genericamente em Educação, e- não em 
Ministério da EducaçãO e Cultura, a SEPLAN vai consi~ . .­
dCrar a totalidade dos recursos destinados à pesquisa, 
educação agrícola, escolas militares etc., como gastos 
com programas educacionais. 

A informação foi confirmada ontem por alta fonte da 
SEPLAN, ao considerar. "tecnicamente um retrocesso" a 
v~nculação de percentuais fixos do orçamento fiscal para 
o setor de Educação, já que os asseSSores d() Ministro do 
Planejamento, Delfim Netto~.· .. levaram três- ãnos para 
acabar com os antigos conceitos de vinculação de recur­
sos''. Considerando todos os recurso~ que o Govemo fe­
deral destina à Educação -e a-Pesquisa de forma-genéricB., 
a Secretaria de Orçamento e Finanças estima entre 14 e 
15% o percentual da receita tributáfia que já vem send-o 
canalizado para esta ârea, o_que_~rr~ponderá a aproxi­
madamente CrS 2 trilhões 560 milhões no próximo ~o. 

Dificuldades 

Economistas da -~EPL.AN __ C?!.~~(_) _prevendo_ que as 
maiores dificuldades em termos orçamentáriOS, i:m con­
seqüência da emenda João Calmon que será promulgada 
na próxima semana, serão enfrentadas pelos Estados e 
Municípios, que ficarão obrigados a reservar 25%, de 
suas arrecadações de impostos para investimetito em 
Educação .. "Com exceção de São faui9, g_ue também 
matltéffi universidades e -Centros de -pesquisas, 08 outros 
grandes Estados e os Municípios maiores ficarão em 
sérias dificuldades para cumprir a nova determinação 
constituciOnal, pois não terão onde descarregar recursos 
arrecadados a não ser na rede estadual ou municipal de 
escolas" - explicaram. 

Os assessores do Ministro Delfim Net~o- que tam­
bém confirmou, em entrevista à televisão, a intenção de 
contornar a exigência dos 13% para a Educação~ ~t-~9 
preocupados agora com a possibilidade de que outros se­
tores venham a apresentar emendas semelhantes à Cons­
tituição, vinculando percentuais fiXos do orçamento fis­
cal a aplicações, por exemplo, em transporte ou em saú­
de etc,."Isto seria tecnicamente um erro,-em termos de 
política econômica, pois atualmente são levadas em con­
ta as diversas prioridades do desenvolvimento nacion'!-1, 
a cada ano, como critério para a distribuição racional 
dos recursos disponíveis'~ - acrescentam. 

Preocupação 

A Assessoria EconômiCa e_ a Secretaria de Ofçam.entOs­
e Finanças da SEPLAN, chegaram a se preOcupar quan­
do tomaram conhec:imento da possibilidade de apro­
vação, no Congresso, da-emenda João Calmon, IDas de­
poiS foram-efetuadós oS -cálculos e se chegou à conclusão 
de que a União jã estaria destinando _entre_ 14 e 15%da 
receita tributária para atende~ as -diver$aS áreas da Edu­
caçãO-no País. 'Estes cálculos, de acordo com esta fonte 
dª SEPLAN, incluíram como Educação as atividades 
dese~volvidas por órgãos como o C_N~q (Cons""elho Nª­
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico), 
EMBRAPA (Empresa Brasileira de_Pes_quisa Agrope­
êu:ária},' Ministêrio da Agricultura (escolas agrícolas 
etc.). MinistériO da Fazenda (Escola Fazen!1ária), e __ mi­
nistériOS lriilitates, (escolas militares etc.). 

Estouros 

Os recursos destinados a estas atividades- que apare­
cerão em planilha separada no orçamento fjscal de 1985, 
como verbas canalizadas à Educação, já que a Lei do 
Orçamento da Un_ião_para 1984 está aprovada no Con­
gresso há alguns meses - correspondem a aproximada­
mente Cr$ 2,5 trlihões na programação orçamentãi'ia 
para o próximo ano. Este§ cálcUlos-Partem do pdncfpio 
de que a receita líquida da União, após deduzidas as 
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transferências de recursos aos Estados e Municípios fiCa­
rã próxima a Cr$ 17,7 trilhões em 1984. No total, a recei­

- ta tributária-da União para aquele exercfcio está prevista 
em Cr$ 21 trilhões 586,6 bilhões.-

Deduções 

A mesma metodologia será mantida quando for pre­
parado, no próximo semestre, o orçamento fiscal (985, 
jã obedecendo à nova determinação constitucional da 
emenda João Calmon, de acordo com técnicos da SE­
PLAN. Desta forma, serão tomados os totais da arreca­
dação- Prevista (cerca" de Cr$ 40 bilhões, se a inflação fi­
car em 90% enl 1984, como está programado e se não 
hOuver Cres~irilento- r~al da arrecadação tributãria) e de­
les deduzidas. as-transferências para os Estados e Municí­
pios. Estas transferências estavam estimadas para 1984 
eiit-C:rS-3 trilhões 881,9 bilhões, mas com a aprovação da 
minirreforma tributária do Senador Passos.Pôrto (POS­
E-S) devem subir para cerca de Cr$ 4,4 trilhões. 

--caso a emenda-João"Calmon fosse considerada de ou­
tra for~a- com os 13% res-erVadOs exclusivameJ.Ite às 
atividades desenvolvidas pelo Ministêrio da Educação e 
CUltura -haveria simplesmente um estouro nas previ­
sões de eliminação do déficit c;lo setor público, combina­
das entre o Governo e o Fundo Monetãrio Internacional 
como principal estratégia para baixar a inflação. Este ra­
doJ::ínio ê d~envo!vic!_o por têcnicos do governo, com 
base em exercícios de cálculç: em 1984, por exemplo, a 
verba destinada ao MEC_é de Cr$ 1 trilhão 257,~ bilhões, 
correspondentes a 5,8% da receita total do Teso_uro (CrS 
21,5 trilhões). Se fossem reservados 13% desta receita so­
mente para o MEC excluindo as suas depesas de pessoal, 
este_ órgão receberia em 1984 cerca de Cr$ 2 trilhões 806 
bilhões." 

i ~posição de Motivos do Ministro Delfim Netto ao 
Presidente Figueiredo, no dia 27-12-83. 

E.M. n' 657(83 
-Em 27 de dezembro de 1983 

Excelentíssimo Senhor PreSidente da República: 

Com o adveo._to da Emenda Constitucional n9 23/83, 
EStados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, tive­
ram majoradas as respectivas participações no rateio do 
Imposto Único -sobre Lubrificantes-e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos e Adicional (IULCLG), do Imposto 
sobre a Renda e Proventos_çle Qualquer Natur~za (IR) e 

- _d_o Imposto sobre ProdutõcS Industrializados (IPI). 
Por outro lado, a Emenda Constitucional n~' 24/83, 

promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, estabeleceu a obrigatoriedade de apli­

_cação anual, pela União, de nunca menos de 13%-{treze 
por cento) ctos recursos oriundos de impostOs, na manu­
tenção e desenvolvimento do ensino. 

Ambos os fatos, ocorridos após o envio do Projeto de 
Lei Orçamentária para -o exercício de 1984, ao Congresso 
N acionai, aliados à correção de reajuste _salari~l aos ser­
vidores públicos federais, em bases aciina das possibili­
dades_do Tesouro Nacional, vieram a ainpUar o grau de 
dificuldades para o gerenciamento do OrçamentQ _Fiscat 
alvo constante de nossas preocupaç~es, sobretudo em 
virtude da necessidade de se reduzir Q. "dêfidt" consoli­
dado do setor público. 

Definido o Orçamento Fiscal para o exercício de 1984, 
com a S:uiÇào da Lei n9 7 .155, de 5 de dezembro de 1983, 
impõe-se a adoção de providênciaS que vísem a ·atenUar 
aS iepercussÕes desses eventos na execução órçarilentária 
da UniãÕ, razão porque cumPre-se sugerir a Vossa Exce­
lência o estabelecimento de uma contenção de 12% (doze 
por cento) sobre algumas das despesas fixadas na men­
cionada Lei. 

Assrm---;- argtiindo a faculdade contida no a_rtigo 55, 
item 11, da Constituição Federal, e em face da urgência 
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de que se reveste a matéria, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Proje­
to de Decreto-lei, que consubstancia a medida aqui pro­
posta. 

Aproveito a-oporturi.-idade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antonio 'Delfim Netto, Ministro. 

DEC!l.ETO-LEI N• , DE DE DE-
ZEMBRO DE 1983 

Estabelece contenção de despesas orçamentárias 
para o exercfcio de 1984, e dá outras proddênclas. 

O Presidente da Repóblica, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Co.nstitl!içã_o, decret~;~.: 

Art. 19 No cxercrcio finailceiiO ij_~ 1984, será realiza­
da contenção correspondente a 12% (doze por cento) da 
despesa fixada na Lei n"' 7. 155, de 5 de dezembro de 
1983, à conta de recursos do Tesouro Nacional. 

Parágrafo- único. - Excluem~se da contenção de que 
trata este artigo as programações a seguir discriminadas: 

I- à cont~: 
a) do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aper~ 

feiçoamento das Atividades de Fiscalização; 
b) da contribuição do Salário~Educação; 
c) dos Recursos Diretamente Arrecadados - Tesou­

ro (fonte 50), de que trata o item VII, artigo 59 da Lei n'~ 
7.155., de_5 de dezembro de 1983; 

d) da contribuição para o Fundo Aeroviário; 
e) da contribuição para o Fundo de _Investimento So~ 

cial; e 
f) de recursos captados através de operações de crêdi~ 

to, internas e externas; 
11 -destinadas ao atendimento de despesas com: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) amortizações e encargos de financiaineritos, inter~ 

nos e exterp.o-s; e 
c) atiVidades de _Coordenação do Sistema Nacional de 

Defesa Civil; 
III- constantes dos subanexos: 
a) Ministério da Previdência e Assistência Social -

Contribuição da União para o Fundo de Liquidez da 
Previdência Social; 

b) Encargos Gerais da União- Códigos 2801, 2806e 
2807; 

c) TransferênCias- a· Estados, DiStrito Federal e Mu~ 
nicipios; 

d) Encargos Financeiros da União; 
e) Encargos Previdenciârios da União; e 
f) Reserva de Contingência. 

Art. 2"~ Os Órgãos e as entidades constantes do 
Orçamento da União para ·o exerclcio financeiro de 
1984, no prazo _de 90 (novenfa) dias a contar da publi­
cação deste Decreto-lei, indicarão à Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República as dotações orça­
rnentãrias, detalhadas a nível de projetos, atividades e 
elementos da despesa, que comporão a contenção insti­
iuida por este Decreto-lei. 

Parãgrafo único·._ As dotações, após serem reconheci­
da pela Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, ficam disponívCís- para enipenho, liquidação 
e pagamento. 

Art. 3'1 As dotações contidas poderão, mediante 
abertura de crédito suplementar, ser utilizadas no atendi­
mento de despesas com pessoal e encargos sociais, amor~ 
tizações e encargos de financiamentos, internoS e exter­
nos, e compromissos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional junto à Autoridade Monetária. 

Art. 4"~ _O presente Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de dezembro de 1984; 162~ da 
Independência e 959 da República. - Delfim Netto. 
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3. Aviso do Ministro Delfim Netto ao Seuetárlo de Edu­
cação de Gol,s, Adhemar SantiiJo, Presidente do 
F6rum Nacional de Secretários de Educação. 

Of. n. Circ. n"~ -Ó09/84: 
Goiânia, 3jabril/84 

Exm'~ Sr. 
RaimUndo Josêc Miranda Souza 
DD. Secretário da Educação do Estado 
Brasília- DF. 

Senhor Secretári9: 

Estou encaminhando a V. Ex'" fotocópia do A viso n'~ 
240/84, de21 demarçodesteano, do Excelcntíssimo Mi­
nistro da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, através do qual faz esclarecimentos de inte­
resse dos participantes do V Foro Nacional de Edu­
cação. 

Valho-me da oportunidade para endereçar a V. Ex• 
minhas expressões de consideração e apreço.- Adhemar 
Santillo, Secretário da Educação.-

Aviso n'~ 240/84 

Em 2 t de março de 1984 

Ilustrfssimo Senhor 
Doutor Adhemar Santillo 
DigníSsirilO Secretário da EducaÇão do 
Governo do Estado de Goiás 

-Goiânia - GO 

-Senhor Secretári9: 
--A prOpósito-- dÕ protesto pelo não cumprimento da 

Emenda Constitucional n"' 24, que acrescentou§ 49 ao ar­
tigo t 76 da Constituição Federal, o -qual me foi dirigido 
peJOs Sec~tários de E<!ucação do BraSil, reunidos no V 
Foro Nacional de Educação, encaminhado pelo seu Of. 
n. G-0 201/84, de 14 de fevereiro do corrente ano, devo 
esclarecer a Vossa Excelência e aos seus pares o seguinte: 
--Não hã quem não veja que esse dispositivo constitu~ 
cional refere-se e pressupõe a elaboração orçamentária. 
Se é certo, por objetivo, evidente e lógico, -que a promul~ 
gação da Lei Orçamentária, para o exercício de 1984, é 
conterp.porãnea da Emenda Constitucional n' 24, não 
pode haver dúvida alguma de que esta só produzirá os 
.!;CUS éfeitós a paftir do Orçamerito de 1985. 

Aí está, mediante singelo raciocínio, ã ;iirificação ela­
-ra1_ a mais cabal possível, de que é totalmente improce-­
dCnte a assertiva, contida na aludida mo'Ção, segundo a 
qual estarii Ocorrendo o descumprimento do dispositivo 
COJ'!Stitucional (§ 4"~ do ar~igo 176). Bem ao contrário, 
uma comissão de técnicos, de alto nível, foi constituída 
no Ministério da Educação e Cultura exatamente para, 
e!ll coordenação com a Consultoria Jurídica e a Secreta­
ria de Orç_amento e Finanças da Secretaria -ae Planeja­
mento da Presidência da República, estudar a aplicação 
da Emenda Constitucional n"~ 24, a partir da sua inter­
pretação, notadamente do conceito d~. ''despesas com a 
manutenção e desenvolvimento do ensino", tal como es­
tá no referido§ 4' do irtigo 176 da ConstituiçãO Federal, 

- tudo visando a próXima ·exeqüibilidide deste díspoSitivo 
constitucional. 

Em segundo lugar, ainda porque a aludida moção dos 
SecretárfoS ae Educação do Brasil se refere a cortes de 
recursos do Tesouro Nacional destinado§ à educação, 
importa ressaltar que essa medida, se vier a ser adotada, 
terá caráter geral e o propósito de reduzir os gastos 
públicos para conter o -piOCesso--inflacionário, objetívo 

_este que, por si mesmo, haveria de jUStificar aquela medi­
da de austeridade. 

Em sumª_, não_ serã demais insistir, não procedem, em 
absoluto, as queixas dos Senhores Secretários de -Edu­
cação do Brasil, por tal modo que o seu protesto se me 
afigura Como uma manifestação equivocada, conseqüên­
cia, talvez, da precipitação de pessoas que, investidas das 
responsabilidades de governo, no afã de perseguir o inte-
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resse público, acabaram aceitando informações distorci­
das como _verdadeiras, que não estão em consonância 
com a realidade. 

É o que me cumpre esclarecer a Vossa Excelência, em 
-particular, e por seu intermédio a todos os participantes 
do V Foro Nacional de Educação, pois espero que estas 
considerações sejam a eles encaminhadas como prova da 
minha compreensão e respeito. 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência os 
m~us protestos de elevada estima e distinta conside­
ração. - Antônio Delfim Netto, Ministro-Chefe da Se­

. cretaria de Planejamento da Presidência da República. 

4. Denúncia contra o Presidente Figueiredo. 

Exmt> Sr. 
Deputado FláviO Marcflio 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Sr. Presidente: 

Paulo Egon Wiederkehr, cidadão brasileiro, título de 
eleitor n'~ 152695/A, RG n'~ 7002750338, residente Av. 
Teresópolis_3018/410, Delmar Steffen, cidadão brasilei­
ro, titUlo de eleitor n"~ 25818, RG n"~5009676718, residen­
te A v. Alberto Bins 480, Odineu Bueno Gonçalves, cida­
dão braSlleiro;---título de eleitor n'~ 36280, RG n"~ 
1000090223, reSidente A v. Alberto Bins 480, Clovis Car­
neirO -de Oliveirã, -cidadão brasileiro, título de eleitor n'~ 
151013/D, RG n9 7()(11J400114, residente rua Ramiro 
Barcelos 1599(406, Antonio Renato de Souza Henrique, 
cidadão brasileiro, título de eleitor n' 201666/A, RG n9 
6004614134, residente rua Felizardo, 913/301,-Alda Mo­
lírios Pire5, cidadã lirasileira, título de eleitor n"~ 220fi1, 
RG n<;o 6005581886, residente rua José do Patrocínio, 
373/1.013, Lourdes Solange Camargo Faria, cidadã bra­
sileira, título de eleitor n"~ 15637, RG n' 1004568638, resi­
dente Av. Alberto Bins 480, Martim Saraiva Barboza, ci­
dadão biasileiro, título de eleitOr n"' 28278, RG n' 
3032369328, residente Av. João Pessoa, 1041/05, Nery 
Knach, cidadão brasileiro, título de eleitor n~ 15581, RG 
n~' 3016435781, residente Av. Alberto Bins 480, Diva 
Conceição- Adam, cidadã brasileira, título de eleitor n9 
14349, RG- _n'l 8031041836, residente a rua Cel. Feijó 
1113(3o3, dl8.cy éãnary, cidadã brasileira, título de elei­
tOr n'~' 32205, RG n' 1018990687, residente Av. Alberto 
Bins 480, vêm pela presente, nos termos do artigo 82 da 
Constituiçã-o da República Federativa do Brasil, apre­
sentar denúncia relativa ao Exm' Sr. Presidente da Re­
pública, por violação -do preVisto no próprio caput ·do 
arL82, ao descumprir a Constituição e ao cometer, as-

-- Sim, crime de responsabilidade. Nesses termos, passamos 
a expõr: 

t. O COngresSo Nacional, pelo voto da maioria quali­
ficada de seus membros, aprovo_u a 25 de novembro de 
1983 proposta de emenda constituciorial apresentada 
j,--eto-senadoi Jõão Calmon e por senadores e deputados 
na propOrção deierminada pela Carta Magna. Ao ser 
promulgada,- a J9 de dezembro de 1983, essa emenda 
conferiu aO ãrtigo 176 da Constihiição o seguirite pará­
grafo quartq: 

-"Anualmente, a União aplicará nunca menos de treze 
por cento, -e os Estados, o Distrito Federal e os Municf­
pios vinte e·cincó-por cento, no mfnimo, da receifa resul­
tante de impostos, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino''_, 

2. A -pàrffr~daí, portanto, o descumprimento dessa 
norma constitucional passa a constituir crime de respon­
sabilidade do presidente da República, conforme estabe­
lece caput do mencionado artigo 82, a que se referem ain-

-da a Lei n~ 1.079/50 e a Resolução do Senado Federal n'~ 
93/70. 

3. O Orçamenfo da União para 1984, ao ser aprovado 
pelo Congresso Nacional em sessão realizada a 5 de de­
zembro de 1983, Oão determinava a aplicação, pelo go­
verno federal, na manutenção e desenvolvimento do en­
sino, de verbas na proporção compatível com o previsto 
no mencionado artigo 176, parágrafo quarto, da Consti­
tuição Feâeral. 
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4. O MinistrO-Chefe _da Secretaria de PlaneJãillento 
da Presidência da Repl.íblica, Delfim Netto, encaminhou 
ao presidente, a 27 de dezembro de 1983 um..a-exposição 
de motivos justificando a Corlteil.ção de despesas, da or­
dem de 12% no orçamento da Uriião. Nesse documento, 
alegava o Sc_M_in.istrp que as_emendas constitucionais de 
n~' 23 e d_e D~' 24 (a de que trata a presente denóncia). "vie­
ram a ampliar o grau de dificuldades para o gerencia­
mento do orçamento fiscal". _Como ha_via sido aprova­
das e promulgadas_ após a elab_oração do_ orçamento, 
afirmava o ministro~. "impõe-se a adoção de medidas que 
visem a atenuar aS repercussões desses eventos na exe­
cução orçame_otária da União". À contenção de 12% no 
orçamento foi então determinada pelo Decreto-lei -n., 
2.099, _de 28 de dezembro de_l983. 

5. A pedido do Gabinete da Sr• Ministra da Educação 
e Cultura, o Conselho FederaJ de Eduç_ação.aprovou a 
13 de fevereiro- de 1984 parecer exarado pelo eminente 
conselheiro_ Caio Tácito a respeito -d_ã:-ap!icação da emen­
da n'>' 24 e da definição da expressão. "manutenção e de­
senvolvimento do erisino". Mostra o referido parecer, 
que mereceu aprovação unânime do Egrégio Conselho 
Federal de Educação, que: 

5.L"Incorporando-se, de plano, ao conjunto de nor­
mas constitucionais que, por sua hierarquia, se -sobre­
põem à legislação comum, a exigibilidade_ do preceito 
nela estipulado opera imediatamente, iffipondo-Se a ã.pH­
caçllo de seu c_onteúdo .no exercíCio finaricçiro_õe 1~ª1:_'. 
A norma é, evidentemente, auto-aplicável. 

5.2. -Mesmo que fosse anterior_a_promulgação_da lei 
orçamentária, o que não ocorreu, pois esta foi promulga­
da apenas a 5 de dezembro, isto não importaria, uma vez 
que, mostra o_ conselheiro •. "a lei orçamentária, á par de 
ser lei autorizativa, não pode obstara CfiCát:ia da norma 
constitucional imperativa". 

5.3_. Na hipótese de que a previsão orçamentária não 
satisfaça à exigência míriima da Constituição, "caberá 
concessão de crêdHQ.suplementar que amplie, até oJimi­
te estipulado, a autorização de despesas com a manu­
tenção e desenvolvimento do ensino". 

6. Nem cabe aqui a discussão a respeito dos percen­
tuais de aplicações do Orçamento da União no ensin9, 
uma vez que o próprio Executivo admite, pela voz auto­
rizada do ministro Delfi_m Netto, que esse percentual 
mínimo_determinado se fez a 15 de março, em ofício diri­
gido pelo Ministro do Plenejamento ao Secretário de 
Educação do Estado de Goiás, deputado Adhemar San­
tillo, respondendo a protesto que os secretários de edu­
cação de todo o País, reunidos no V Foro Nacional de 
Educação, lhe encaminharam com relação ao descum­
primento da emenda. Diz no referido -oficio o ministro 
Delfim Netto;, "não há quem não veja que esse dispositi­
vo constitucional refere-se e pressupõe a elaboração 
orçamentária_. Se ê_ certo, por objetivo, evidente e lógico, 
que a promulgação da lei orçamentária, para o exercfcio 
de 1984, é contemporânea da emenda constitucional n'>' 
24, não pode haver dúvida alguma de que está s_ó produ­
zirá seus efeitos a pãrtir do orçamento de 1985". Estâ aí 
o reconhecimento cabal, partido do próprio gOVefiiO;de 
que não se preocupou em cumprir o determinado na 
constituição. 

7. Presentemente, desenvolve-se no Executivo, como 
o comprovam declarações prestadas a 22 de agosto ·de 
1984 por funcionários do Ministél'iõ-da Educação e Cul­
tura, perante a Comissão e de Educação e Cultq_r_a da 
Câmara dos Deputados, estudos realizados no âmbito 
da próprio Ministério da Educação e Cultura e da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República vi­
sando regulamentar a Emenda Constitucional n' 24.­
Essa regulamentação vem sendo mantida na mais com­
pleto sigilo, a ponto de ter sido negada vísta a membros 
do Poder Legislativo que a solicitaram, inclusive na refe­
rida sessão da Comissão de Educação e Gult_u_ra._O_e res­
to, tal regulamentação é plenamente dispensável para o 
cumprimento da norma cons_titucional - senão desne­
cessária uma vez que apenas nos casos em que a Consti-
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tU.ição exp-ressamente o exige, -caso, põf exemplo, da par­
ticipação_dos empregados nos lucros das empresas, é que 

- urria lei que regulamenta dispositivo constitucional é pre­
cisa para sua aplicação efetiva. 

8. Como confirma o parecer do eminente conselheirO 
-Caio ni.cito .... no tocante à União, o descumprimento do 
princípio de destinação obrigatória de parcela determi­
nada da rf<Ceita poderá, mediante lei, ser enquadrado en­
tre as violações da lei, orçamentária que cónfigufam cri­
me de responsabllidade -do presidente da República (e o 
símile se estenderá aos governadores do Estado la ser ob­

-jetO óe processo própriõH. ~o processo cuja denúnc_ia se 
·regUla pelo artigo 82 d_a _Coilstiti.tição, e o aridaffiento_ 

.. pelo. ~t. ... ~3. 

Senhor Presidente;_ 

A norma constitucional vigente _é clara, seu entendi­
mento estâ suficientemente preciso, não apeilas- pelos 
princípios básicos do_ Direito_ Constitucional, mas tam­
bém pelo parecer exarado por um órgão nonnativo do 
próprio Poder Executivo. o Conselho Federal de Edu­
cação. Existe legislação definindo o crime de responsabi­
lidade do presidente da República assim como as formas 
de apresentação da denúncia e de seu processamento, ca­
bendo à Câmara dos Deputados examinar a procedência 

- da acusação pelo vaio de dois terços de seus membros~ O 
próprío Executivo, neste caso, admite não vir cumprirido 
determinação constítudonal, violando, assim~ o preVisto 
no caput do artigo 82 da Carta Magna. 

Nestas condições, vimos solicitar a Vossa Exelência as 
providências cabíveis para o exame da denúncia que ora 
apresentamos. 

Atenciosamente. 
-Porto Alegre, 29 de agosto de 1984. 
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S. Parecer do CQnsultor-Geral da, República, Dr. Ronal­
-do Rebello de Britto Poletti, de 3 de agosto de 1984, 
publicado no Diário Oficial de 1 O de setembro de 
1984. 

PARECER N• R-001, DE 03 DE AGOSTO DE 1984 
.. "Aprovo. Em 6-9-84.' 

Consulta. 19-6-84 (P.R. n• 0001.003684/84-09:) 
_Assunto: Anteprojeto de lei para execução da 

Emenda-constitucional n'>' 24(83, que introduziu pa~ 
rágrafo ao artigo 176 da Constituição (Emenda Cal~ 

"mon). 
Ement~: 1. Relevância do tema e sua origem bis~ 

-ro~!ca. 2. A responsabilidade pelo nio cumprimento 
~norma c_onstitucional. 3. A natureza jurídica da lei 
projetada. Sua Õecessidade cOmo lei de uniformizaçio 

o- ~da,s despesas de manutenção e desenvolvimento do en~ 
sino, ~as esferas federal, estadual e municipal. 4. A 
eficácia da norma que se pretende executar, segundo 
a hermenêutica constitucional. 5. O significado de ex­
pressão "imposto' de acordo com _a técnica, de inter­

-pretação da Lei Maior. 6. A abrangência da apli­
Cãção dos recursos na manutenção e no desenvolvi­
mento do ensino: o anteprojeto. 

PARECER N• R-001 

-O Senhor Ministro-Chefe do Gabinete Civil, de or~ 
dem, por meio do Aviso n9 370, de 21 do corrente mês de 
agosto de 1984, solicita parecer desta Consultorii-Gera1 
••sobre o anteprojeto de lei que dispõe quanto à execução 
do § 49 do artigo 176 da Constituição, introduzido pela 
Emenda n<o> 24, de 19 de dezembro de 1983 (Emenda Cal­
mon), que fixou percentuais mínimos da receita tribu­
tária para aplicação obrigatória na manutenção e dc::sen­
volvirnento do ensino, conforme Exposição de Motivos 
n<o> 108/84 da Senhora Ministra da Educação e Cultura". 

I. Cumpre, de início, salientar a relevância da ma­
téria, pois a Emenda Constitucional n' 24/83 visa a ga­
rantir a fonte de custeio indispensável ao cumpriril.ento 
do conteúdo programático, princípios e nõtmas, con­
substanciado no artigo 176 da Lei Fundamenta.I: 

, , ••Art. 176. A educação, inspirada no princípio 
da unidade nacional e nos ideais d~ liberda,de ~ soli­
darieaade humana, é direito de todos e dever d_o. Es­
tado, e será dada no lar e na escola. 

§ l'>' O ensinO -será ministrado nos diferentes 
graus pelos Poderes Públicos. 

§ 29 Respeitadas as disposições legais, o ensino é 
livre à iniciativa particular, a qual merecerá o ampa­
~ técnico e i'íi'lanceirO dos Poderes PúblicoS, Ínclu­
Sive ffiediante bOlsas de estudos. 

§ 3'>' A legislação do ensino adotará os seguintes 
princípios e normas: 

I - o ensino pririlário somente será ministrãdo 
na língua nacional; 

11 - o ensino primário é obrigatório para todos, 
dos sete aos quatorze anos, e gratuito nos estabeleci­
mentos oficiais; 

111 - O enSino público igualmente gratuito para 
quantos, no hível médio e no superior, demonstra­
rem efetivo aproveitamento e provarem falta ou in­
su_fi_çiê_ncia d_e recurs_os; 

_ _l_v_- o Pod.e~ Público substituirá, gradativamen­
te, o regime da gratuidade no ensino médio e no su­
perior pelo sistema de concessão de bolsas de estu­
dos, mediante restituição, que a lei regulará; 

V - o ensino religioso, de matricula facultativa, 
constitUirá disciplina dos horários normais das es­
colas oficiais de grau primário e médio; 

VI- o provimento dos cargos iniCiais e fini:l.iS das 
carreiras do magistério de grau mêdio e superior de­
penderá, sempre, de prova de habilitação, que con~ 
sistirâ em concurso público de provas e títulos, 
_quand·Q_ se tfataf de ensino oficial; e 
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VII --a liberdad_e_ de comunicação de conheci­
mentos no exercício do magistério, ressalvado o dis­
posto no artigo 154." 

A emenda em tela acrescentou ao artigo supratranScri­
to o seguinte parágrafo: 

"§ 41' Anualmeilte, a União-aplicará -nunca me­
nos de treze por cento, e os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios vinte e cióco por cento, no 
mínimo, da receítã. r6;_ultante de impostos, na ma­
nutenção e desenvolvimento do ensino.' 

O novel mandamento impõe, de maneira peremptória __ _ 
--aplicará - vinculaÇão parcial, em determinado per­
centual mínimo, -do produto da arrecadação de impostos 
das unidades federadas, na manutenção e desenVOlvimentO 
do ensino. Introduz, assim, mais uma ressalva à regra do 
art. 62, § 2Y da ConstituiÇão, que proíbe a vinculação de 
qualquer tributo a determinado órgão, fundo_ ou despea 
sa. Exceção possível porque ínsita na própria Lei Maior 
e, naquele dispositiVO, até admitida. 

A Exposição de MotivoS q-ue acoinpanhã o ariteproje­
to a examinarase justífíCã; plenamente, a excepcionalida­
de e a importância da determinação, certa e defi:Õida, 
constante da norma constitucional, enfatizando sua cona 
tribuiçào_decisiva para a Solução de problema por todos 
considerado básico nà atual conjuntura brasileira. 

Na verdade, a consciência nacional, de há mUito, reve­
la consenso no tocante ao anseio de prover a educação 
de recursos finà.ilceircis SufiCíenres à manutenção e ao de­
senvolvimento do ensino, atribuindo-lhe, em regime de 
garantia, dotações mínimas, intangíveis mesmo diante 
das dificuldades de estabelecer o equilíbrio orçamentário 
dos órgãos públicos e de realizar _receitas indispensáveis 
à cobertura das despesas do Erário~ 

A partir da Constituição de 19_54, já então sob a in­
fluência do exemplo da CaÍ1a alemã de Weimar e suas 
concepções da social democracia, nosso estatuto político 
fundamental vem consagrando, em inúmeros dispositi­
vos, a preocupação constitucional brasileira sobre a 
Educação. Aquela Cartã êStabelecia, no seu art. 156, de­
terminação semelhante à contida no atual § 4'í' do art. 
176, introduzido pela Emenda Calmon, determinação 
que, ademais, se inscrevia no art. 169 da Constituição de 
18 de setembro de 1946. 

A intenção sempre foi, como ainda õ é, assegurar a 
manutenção do ensino; pof iSso se manda que a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios apliquem 
um mínimo percentual da rendã resultante dos impostos 
na manutenção e desenvolVimento dos sistemas de ensi­
no (cf. Araújo Castro, A Nõva Constituição Brasileira, 
ed. Freitas Bastos, 1935, p. 384(385). · 

Comentando o t_e_xto de 1946, _escreve Alcino Pinto 
Falcão: 

""1. A Constituição de 1934 é que;-entre- iiõS, 
passou a dedicar todo um long9 capítulo (11 do títu­
lo V) ao tema da educação e da cultura; a Carta de 
1937, umã série de artigos (128 a 134). 

2. Promete a Const_ituição a realização de ideal; 
este, porém, ficã -=dependendo do que existe de con­
creto ou do_ q\le se vier a criai; ·sem escoras l)-aStantes 
e sem professores sUficienteS; o Que hã é programa. 
Direito subjetivQ conõicioi:tado à existência dos es­
tabelecimentos ·em funcionamento, diretivas, po­
rém, traçadas no patriotismo e prObidade da ativi­
dade do poder público." { cf. Constituição Anotada, 
Ed. Konfino, vol. Ill, 1957, pãg. 36). 

Para a compreensão do alto sentido histórico dado pe­
los constituinteS de 1946, ao citado artigo 169, merecem 
~ser transcritas pâgínas-da lavra de José Duarte, que bem 
elucidam alguns tópicOs da discussão havida, a propósi­
to, na Assembléia Constiiufriie. 

"Alio mar Baleiro diz que este é, tipicamente, um 
caso dos mais simples. Parece que todos têm con-
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v:içções já definidas na matéria,_Crê que nenhUm dos 
presentes ignora que as verbas destinadas pela 
União, pelos Estados e Municípios, aos problemas 
da educação e da Nação, são insuficientes. 

Depois de aludir ao recenseamento e às necessida­
des do Brasil e ainda mencionar os abusos_ que ocor­
rem· quanto à aplicação dos tributos, afirma que se 
impõe a necessidade de dar hierarquia a dois ser­
viços. públiCos - os da educação e da viação. 

Se queremos democracia a primeira ine"dida será 
educ:ir, porque a máquina que estão montando num 
STSterria coõ.stitudOnal pressupõe- o povo capaz de 
entendê-lo, de Compreendê-lo, de praticã-lo ... As 
disposições agora discutidas visam, apenas, a esta­
belecer o mínimo ... 

Uma vez: que todos estanios de a·cordo quanto à 
bTeraquia do prOblema, nesse ponto, cada- qual, em 
consciência, resolverã se ·devemos oU llão eStàbele­
cer verbas mínimas para a educação e viação. Isto jã 
havia sido estatuído na ConstítuiçãO de ~_934 .. _. 

Prad.o Kelly refeÍ'e-se à argumentação de Alio mar 
Baleeiro ~diz que o máximO em qtie poderiam -cem­

-sentir aqueles que compreendem a TelevânCiã. do 
probleina educacional seria reduzir-se a verba da 
_União e dos Municípios, mantendo a dos Estados; 
mas,-se tive-rmos intêresSe em c·aminhar para frenfe, 
neste caso, o único ineio que nos podérá proporcio­

- nar uma democfacia orgâníca e erri. pleilo funciona-
mento será encarecermos a comreni_ência da cláusu­
la, tal qual consta -do projetO. 
- -J?esenvÕlve Pra"dO Kelly nlàis algiuiias conside­

rações, de caráter objetivo, é declara que o dispósiti­
vo tem a virtude de estabelecer a obrigação, para a 
União, os Estados e Municípios, de prover com efi­
ciência ao ensinó_e_Inerece Por iSso ser ·aprovado. 

No en'tender de Hermes Lima a matéria não dcivia 
constar da Constifuíção, mas e"m face da realiàade 
brasileira--deve aí figurar porque se trã.Ta de fixa·r o 
mínimo, e essa fixação, na Constituição, concorr'erã 
para criar-se entre nós a mentalidade de que não ê 
possíveÍ fã.zú educaçãO sem gaStar diilheiro. Em se­
guida afirma qUe todos tém uma grande consciência 
da necessidade da obra educacional, mas não temos, 

-----~respondendo à importârlcia dessa obrã. que pre­
cisamos realizar, idêntica consciência quanto às so­
mas Ctue devem ser despendidas-Pata que ela comece 
a se tomar em nosso pafs uma realidade, como o seu 
desenvolvimento está exigindo. 

Gustavo Capanema observa que por uma questão 
de técnica constitucional se inclinaria à solução eli­
minatófiã. da fixação de um mínimo. 

No~~. et'ltretanto, q_ue com relaç~o _às res~as 
orçamentárias obrigatórias pai'a ·outros assuntOs 

_ g!le não a educlição, há urri Consenso geral no senti­
do de supiimí-las. 
· Liivãnta-Se porénl; dii: Ciipariema, a objeção de 
que a educação deve ser contemplada porque é 
problema de magnitude excepcional. 

Estã longe de si a id_éia contrária ao aumento de 
recursos para esse fim, testemunha que é de que a 
educação em nosso país não se tem desenvolvido su­
ficíentem~rite po-r falta de reCursos oi'çamentârTos.' 

E adiante, prossegue: 
"Depois de referir-se à preeminência da educação, alu­

de Sousa Costa à experiência que tem da feitura dos 
orçamentos da República, nos quais a maior dificuldade 
consiste-em convencer a cada um dos miniStros que os 
problemas que estão a seu cargo não são os mais pre­
mentes ... Não é fato que somente ocorra entre nós, mas é 
fenômeno normal em todas as democracias, como indica 
Jezé, no seu Curso de Finanças. Estão todos de aCOido 
quanto ã nec_5=-ssidade de assegurar a preeminência entre 
os problemas nacionais da educaçãO- e da saúde. Firme­
mos este principio na Constituição e o Parlamento no fu­
turo considerará precipuamente o programa das despe-
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sas a realizar e _qu_e interessar à saúde e à edu_cação. A fi­
xação do quantum tem o inconveniente apontado por 
Gustavo Capanema~ o de não ser cumprido e nunca o foi 
-p-ela- razão muito simples de o governo não poder 
cumpri-lo. 

Ainda sobr'e o assunto e abundando, mais ou menos, 
nas mesmas considerações falaram Café Filho, Adroaldo 
de Mesquita e Caires de Brito'. {cf. A Constituiçíto Brasi­
leira de 1946, Imprensa Nacional, 1947, vol. 3'?, p. 276 e 
s_egts.) 

Themístocles Cavalcanti, analisando, objetivamente 
aquele preceito constitucional, adverte:_ 

""Os termos do artigo são imperativos, destinando 
vinte por cenú:> da arrecadação ordinária, prove-­
_niente de ímpostos, na manutenção e_ desenvolvi.:-
mento do ensino. - -

Ao legislador cabe destinar essa verba, devendo o 
poder executivo indicar qual a melhor aplicação 
desses yultosos recursos orçamentários-. 

A manutenção do ensino compreende não só os 
iriS:titutoçe 6stbibeleCimentos oficiais~-·mas- tiinbém 
Os particulares, através de -subvenções. Ã lei ordi­
nária ou ao próprio orçamento cabem dar o destino 
mais adequado _a esta parte da arrecadação tribu­
táffa: ficandO entendido -que SOmente a renda tribu­
tária acha-se compreendida. 

NãO se deve portanto tomar como base;o-tõtal da 
re~ita das -~ntidades públicas mencionadas -

_ _!Jnião, EstadoS e Municípios- mas somente aque­
la, resultante de impostos, exCluídas as receitas--ex­
traordin"ãrias;- industriais etc.' (cf. A Constituição 
Federal Comentada, Ed. Konfino, 1949, vol. IV, p. 
106.) 

E Pontes de Miranda, sempre sobre o citado artigo 
'169 da Carta de 1946, esclarece, apena$: 

. "1) I. Constituição Política do Império do Brasil, 
omissa. 11. Constituição de 1891, omi&sa. III. Consti­
tuição de 1934, art. ISQ;, "A União e os Municípios apli­
carão nunca menos de dez por cento, e os Estados e o 
Distrito Federal nunca menos de vinte por cento, da ren­
da resultante de impostos na manutenção e desenvolvi­
mento dos sistemas educativos". IV. Constituição de 
1937, omissa. 

2) Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.- Es­
crevemos nos Comentários à Coristituição de 1934 (11, 
414);, "Com os meios de que se fala ... não se resolve o 
problema de ed_uca_ção do povo brasileiro, que aumenta 
em ritmo acelerado; mas certo é que, dentro de métodos 
sinceros e rigorosos de política educacional e de econo­
Iriia. alguma coisa se poderia fazer". Da sinceridade dos 
dirigentes julga-se bem, tomando-se os orçamentos e 
verificando::se se o art. 169 foi respeitado. (cf. Comen­
tários à Constituição de 1946, ed. Max Limonad, 1953, 
Vol. v, p. 164.) 

Sampaio Dó ria, maiS incisivo, anota o descumprimen­
to do art. 169: 

"Sumãrio: Texto inoperante. Falta de sanção. 
Texto inop_erante. ----

Determina o artigo que a União aplicará 10%, e 
- -'OS Estados, o Distrito Federal e os Municípios 20% 

dos impostos, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

Mas se o Congresso Nacional fizer ouvidos mou­
cos, não consignando verba no orçamento anual, 
que acontecerá? 

Na da: não há para quem apelar, 
Se, da mesma forma, o_s Estados, o Distrito Fede­

ral e os Municípios não aplicarem 20% dos impostos 
que cobrem, na manutenção e desenvolvimento do 

- -~ efi:Siho, qtre -.rcontecerá? 
Nada. A União não poderá intervir, porque a in­

fração à lei constitucional não se enquadra em ne--



nhum dos casos de intervenção do art. 7'1 da Constí.:­
tuição. 
Falta de sanção. 

O preceito estâ reduzido a mera r_eçomenQaç~º• 
apesar do tom de certeza aplicará.. 1:. preceito sem 
força inlperativa, por falta de sanção, se não cum­
prido. 

Por limitar as autOnomias, a da União, a dosEs­
tados, a do Distrito Federal e a dos Municípios, traz 
em si a natureza constitucional. Ma_~.nã_oJhe deram 
o impê:rio de lei. 

É aspiração nobre, que fenece no texto frio da 
Constituição." ( cf. Comeiltários à Constituição de 
1946, ed. Max Limonad, 1960, VoL IV.) 

2. Nesta oportunidade, convêm salientar que não 
cabe hoje, quando o preceito foi reinserido pela Emenda 
em exame, qualquer previsão explícita de sanção, uma 
vez que, de maneira geral, a Constituição em vigor esta­
belece e define a respOilSabilidade dos administradores 
pelo seu descumprimento e pela inobservância das leis. A 
ordem jurídica fornece- os nieios-de se obter a reparação 
da omissão cometida e a punição da falta praticada, seja 
quando cogit~ da responsabilidade do Presidente da Re­
p6blica, como Chefe do Poder Executivo, seja Quarido 
disciplina a autonomia___dos Estados e Municípios. Na 
elaboração do orçamento e na fiscalização orçamentária 
e fmanceira, -incluindo a aplicação dos recursos recebi­
dos da União e atribuídos aos Municípios (art: 13, inciso 
IV), os_ Estados eStão_ sujeitos aos princípios da Consti­
tuição Federal, sendo causa de intervenção nos Municí­
píos a falta de prestação de contas, na forma da lei (art. 
15, § 39, letra c) e, especificamente; a falta de aplicação, 
no ensino primário, em cada ãrio, de vinte por cento, 
pelo menos, -da receita tributária muriicipal (cit. art. e§, 
letra f). 

3. Vale destacar, ademais, que a Constituição federal 
estabelece, nas Seções VI e VII no CapítulQ, "Do Poder 
Legislativo" (arts. 60 a 69 e 70 a 72), princípios rfgidos 
para a elaboração orçamentária e para ~i"fiscalização fi­
nanceira e orçamentária. Tais princípios· estão conjuga­
dos com as normas gerais de direito financeirO p·ara a 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos MunicípiOs e do DistritO Fede­
ral, estatuídos na Lei n9 4320~ de 17 de março de 1964, e 
iegislação suplementar posterior, na forma do atual arti­
go 89, inciSo XVII, letra c, que dispõe: 

.. Art. 89. Compete à Uniã9: 

XVII. Legislar sobre: 

c) normas gerais sobre orçamento, despesa e ges­
tão patrimonial e financeira de natureza pública; .. 

Parágrafo 6nícO._A cómPCtência da União não 
ex.clui a dos Estados para legislar supletivamente 
sobre as matérias das alíneas c, d, e, n, q e v do item 
XVII, respeitada a lei federal". 

Assim sendo, pode-se dizer que o anteprojeto -ãsSegu­
m, com base nos preceitos constitucionais antes -TriVoca­
dos, não só o cumprimento da -Emenda em causa pelas 
unidades federadas, como também a observância unifor­
me de suas disposições; atraVés da preceituação que pres-
creve por meio de normas gerais. - -

Constitui O anteprojeto, por conseguinte, ... lei nacio­
nal" que versa, no entendimentO da doutrina, matéria 
genérica de competência da União, mas de aplicação em 
âmbito nacional, cogente para as áreas federal, estaduais 
e municipais. 

Diz~nos Geraldo Ataliba que tais lei~. "não se circuns­
crevem ao âmbito de qualquer pessoa políticã, irias os 
transcendem aos três. Não se confundem com a lei fede­
ral, estadual ou municipal e têm seu campo próprio e es­
pecíficO, excludente das outras três e reciprocamente~_ 
Quer dizer~ da mesma forma que dominam o próprio 
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campo- constitucional, e não de hierarquia- sobre ten­
tativas das demais leis de lhes invadir esta faixa, nãó po­
dem estender-se validamente aos objetos próprios da !e­

- gislação federal, estadual e municipal." (cf. Regime 
Constitucional e leis nacionais e federais, in Revista de 
Direito- Público, n9 53/54, págs. 61 e 62.) 
- Para _em outro passo, asseverar: 

.. Com efeito, ao Congresso Nacional incumbe 
editar leis nacionais e leis federais, cumulativamen­
te. Embora sejam estas essencíalmente _distintas e in­
confundíveis, dotadas que são de natureza jurídicas 
diversas- o que as coloca em campos e níveis dife­
rentes - difícil parece, muita vez, discerní-las, prin­
cipalmente em razão da circunstância de formal­
mente se assemelharem e, sobretudo, originarem-si, 
por processos semelhantes, do mesmo órgão." (I­
dem, Ibidem, pág. 62.) 

Outrossiin, co-rtipete à União, por força também do 
preceito da repartição da competência legislativa, mas 
agora quanto à matéria relacionada na letra q, legislar 
sobr~. ·•diretriZes e bases da educação nacional", Vê-se, 
assirri, justificada a expedição de uma lei naciollal por 
dois fundaffientos maiores, pois ela forneCeria, em ati­
nência ão dire-itó fillariceifo, normas gCraís,-e, qUanto à 
matéria espcii::ífica de ensino, apenas as diretrizes e bases, 
tornando-se_ obrigatória_ para as unidades federadas dos 
três níveis. 

Considerada, assim, a competência legislativa da 
União- normas geraíS dC direito--financeiro e indicação 
das diretrizes e bases da educação nacional-:-_ evi~encia­
se a necessidade da medida legislativa proposta, sem o 
que a disposição constitucional não produzirá os efeitos 
almejados, na conformidade dos princípios _Constantes 
nas normas vigentes, nem se garantirá a aplicação corre­
ta dos recursos alocados às ações governamentais, nos 
vários níveis de ensino, de maneira integrada e produti­
va. 

4. Se de um lado o dispositivo precisa de uma lei para 
tornar-se plenamente eficaz, de outro releva advertir que 
a Emenda Constitucional em tela é aplicáVel de pronto, 
porquanto contém todos os elementos necessários para o 
seu cumprimento, dependendo, apenas, de que o Poder 
Executivo confira meios e çondiçPes para a efetivação da 
medida Jlela prevista. Assinale-se a imperatividade da or­

_Q_c_ml constitucional que, sem quaisquer reServas, deter­
-minou a efetivação, anual, -das de5Pesa-s de cUsteio na 
manutenção e no desenvolvil:nento do ensino com a apli-

-,-_cação de:_percentuais da receita de i~postos auferida pe­
las unidades federadas. Ora, s~. "a despesa pública obe­
decerá a _lei o~amentáTia" (art. 60 'da Constituição), ca­
berá ao Poder Executivo prOmOver as -medidas indispen­
sáveis à complementação âa despesa com Os reforços das 
dotações orçamentárias disponíveis, mediante a abertu­
ra dÕs créditas_suplementares e sucessivos,-que coube­
rem, à medida da realizaÇão da reCeita de impostos, ex vi 
da autorização cotitidi na Lei n9·7 .155, de 5 de dezembro 
_de 1983, art. 59 111, b, e das regras gerais constantes do 
art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964-, até que 
sejã pOssível incluí-la, de forma definitiva, no orçamento-­
anual. 

Frise-se que essa compatibilização entre a norma 
constitucional superveniente e a lei orçamentária em cur­
so, esta elaborada através de propostas que demandam 
meses de precedência para o cálculo de seus valores fi­
nanceirOS, tantO em relação à receita quanto à despesa, 
não afeta a eficácia, a existência ou â validade sequer de 
norma legal, como assinala Pontes de Mirand~: 

"A falta de inserção no orçamento de alguma 
despesa, que foi criada ou aumentada em virtude de 
lei, nenhuma eficácia tein co:i:tti'i a existência, a vali­
dade e a eficácia da lei, salvq contra a eficácia de o 
Poder ExeCutivo prestar, naquele ano, o que se atri­
buiu ao cargo criado, ou o que se lhe acrescentou ao 
que se atribuiu ao cargo criado, ou o que se lhe 
acrescentou ao que seria despesa. 
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Nada mais absurd_o do que se dizer que o fato de 
não se achar no orçamento a menção da despesa im­
porta nulidade da lei que a criou ou a aumentou. A: 
leí --inclusive as chamadas resoluções, ou decretos' 
legislativos - existe, vale e é eficaz a despeito do 
que se passou no teor da lei orçamentária, que é 
como jarrão em que se põem folhas e flores. A folha 
ou a flor, de que o legislador do orçamento se olvi· 
dou, ou, conscientemente, deixou de pôr, fica lá fo•' 
ra, existente como as outras folhas e flores. 

As reg-ras jurídicas, que o Congresso Nacional, a~ 
Assembléias Legislativas e as Câmaras MunicipaiS 
editam ou são vetadas e o veto acolhido ou rejeita­
do, ou promulgadas. Desde que o projeto de lei se 
fez lei, só outra lei pode ab-rogá-la ou derrogá-la, e 
a falta de referência bastante do orçamento à despe­
sa, que dela resulte, de modo nenhum atinge a lei em 
sua existência, validade e eficácia regular. A eficácia 
atingida é apenas sobre o retardar-se o cumprimen­
to conforme o rito normal, orçamentário, da admi­
nistração." (Cf. Comentários à Constituição de 1967, 
com a Emenda n9 1, de 1969, ed. Revista dos Tribu­
nais, 2t ed., 1973, tomo 111, p. 212.) 

Se isto ê verdade em relação a preceitos meramente le­
gislativos, quanto mais em atinência àqueles da Consti~ 
tuição. Aliás, em outro tópico, cuidando especificamente 
do direito intertemporal, e de dispositivos constitucio­
nais, o -inSigne e saudoso tratadista preleciona: 

__ '_'2) Princípio da Imediata Incidência das Regras 
Jurídicas Constitucionais. - (a) ~ princípio básico 
o princípio da imediata incidência das regras jurídi­
cas constitucionais, salvo se a própria Constituição 
protrai a incidência de alguma ou de algumas das 
suas regras jurídicas, ou se a retrotrai. 

O princípio jUrídico fundamental é o da incidên­
cia imediata da nova Constituição_. Se o legislador 
constituinte prefere que ·se regule a transição, cabe­
lhe dizê-lo explicitamente, ou, pelo menos, implici­
tamente." (Idem, ibidem, vol. VI, p. 385 e segs., co­
mentando os arts. 181-200.) 

No caso, publicaram-se, a Emenda e a lei orçamen­
tária relativa a 1984, com 4 dias de distância (reSpectiva­
mente a 5 e 9 de dezembro de 1983). E hoje, ainda pen­
dente o exame da aplicação prática da primeira, parece 
estará, a solução da hipótese, em medidas a cargo da SE­
PLAN . 

As considerações, antes expendidas, -sobre ·a eficácia 
d-a -Emen-da Constitucional n9 24/83, são importantes e 
IndispensáVeiS aó eXame do ato regulador de sua apli­
cação, uma vez que o presente Parecer não se formula 
em termos limitativos. -Torna-se, assim, imperioso insis­
tir na demonstração da imediata exeqüibilidade da nor­
ma constitucional e no imprescindível comprometimento 
do custeio do novo encargo com os principias também 
constitucionais de execução orçamentária e financeira. A 
possibilidade de execução, incontinenti, do conteúdo 
cor_1stitucional, se demonstra em face de regras de herme­
nêutica pertirientes à espécie, a seguir focalizadaS. 

Primeiro, convém salientar a metodologia exegética 
que se deve adotar no Direito Público, e especialmente 
no tocante a normas de Direito_- Constittido_oã.l. __ 

Com isso; poder-se-á respon-der à importante ·inda­
gação sobre a natureza da norma contida no art. 176, §49 
da ConstitUição, segundo as categorias da Ciência do Di­
reito Cónstitucional. 
_Com efeito, o Direito Público interpre{a-se de maneira 

diferente do Direito Privado. E isto avulta quando se tra­
ta de norma de Direito Constitucional. 

Leciona Carlos Maximiliano: 

"' .. .as leis fundamentais devem ser mais rigorosa­
mente obrigatórias do que as ordinárias, visto per­
tencerem, em geral, à classe das imperativas e de or­
dem pública; ao passo que as comerciais c as civis se 
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alinham, em regra, entre as permissivas e de ordem 
privada; aquela circunstânc_ia obriga o hermeneuta 
a precauções especiais e à observância de reservas à 
espécie jurídica. A própria Freie Rachtsfindung mo­
derada, a escola da Livre Indagação praeter-legem, 
escrupuliza em transpor as faias do Diieito Priva­
-do." (Hermenêutica e Aplicação do Direito, -g, ed., 
1965, p. 317.) 

O dispositiv-o em- tela, como de resto todos os outros 
da Lei Fundamental, há de produzir efeitos. Se uma lei 
impedir ou fwstrar tal eficácia, não serâ lei, pois sendo 
instrumento da retírada dos resu_ltados con_cretos da apií­
c-açào de uma norma da ConstituiÇão, será, por esse as­
pecto, inconstitucional. 

Aliás, a norma em disCuSsão, ensejadora do anteproje­
to de Ieí em exame, traz à baíia um princípío consagrado 
da Ciência do Direito Constitucional, que assim se for­
mula: se a Constituiç~Q prescreve poderes ou impõe de­
veres, fornece tambêrn meios para _o seu cumprimento. 
Princípio sobre o qual escreve o Mestre aCiiil_ã. cifadQ: 

"Quando a Constituição confere poder geral ou 
prescreve dever, franqueia também, implicitamente, 
todos os poderes particulares, necessários para o 
exercício de um, ou cumprimento do outro." (Idem, 
ibidem, p. 324.) 

A norma de Direito Consfitucio_n_3.1, graças ao seu con­
teúdo político, deve ser interpretada de acordo com o seu 
resultado prâtico. Este informa necessariamente a exege­
se constitucional, a qual não prescinde dos aspectos so­
ciais colimados. (Cf.idem. Ibidem, p. 326.) 

A ConstituiÇão, aliás, na expressão célebre de Story, é 
um instrumento prático do Governo. Ela não é uma teo­
ria ou um repositório de recomendações morais ou so­
ciais. É verdade que ela contém um sem número de dis­
posiiívOs corri Tõrte Ingrediente moral, ou consubstancia­
dos em conselhos, mas todas as suas normas - sem 
qualquer execeção - são normas jurfdicas e._ portanto, 
dotadas de imperatívidade e de algo mais que as distin­
gue das normas meramente éticas, i. é, de algo· que lhes 
dá a possibilidade de efetivamente valerem, dê-se a isto o 
nome de coatividade, de atributividade, ou qualquer ou­
tro, 

Assim sendo, a interpretação constitucional dey~ levªr 
em conta o resultado prático decorrente de seu entendi­
mento, o que, de resto deflui do conteúdo acentuada­
mente político dos comandos constitucionais. 

Tal caráter prático pa'rece comum-a todos os ra-mós do 
Direito, mas vem exacerbado no D_ireito Constitucional. 

Na verdade, ensina Ferrara; 

"Atividade do intérprete tendente a apurar o 
conteúdo da lei e -desenvolvê-lo e completá-lo, bem 
como a elaboração científica, têm por último fim a 
aplicação. Porque o direito vive para se reãlizar, e a 
sua realização consiste nem mais nem ·menoS ·que na~ 
aplicação aos casoS concretos. O Conhecimento do 
direito- viSa este objetivo prático- a decisão dos ça­
sos jurídicos." (C f. Interpretação e Aplicação das 
Leis, Ed. Armênio Amado, Coimbra, 1978, p. 185.) 

Nesses termos, considerada a norma de Direifo Cons­
titucional (art. 176, -§ 49}de forte conteúdo social e políti­
co, bem como levando-se em conta o seu caráter impera­
tivo, a responsabilida_dç política e admiriisfrativa pela 
sua não execução, a conseqaência- prática que-deve ter a 
exegese das leis fundamentaiS, e, até, a possibilidade de 
lhe serem dados efeitos concre~os, políticos e práticos, 
tem-se como irrelevante sua natureza de auto ou não­
auto-aplicabilidade. Aliás, a doutrina já critica; com.-veew 
mência, essa classificação (Cf. José Afonso da. Silva, 
Apricabilidade das Normas Constitucionais, Ed. Revista 
dos Tribunais, 2• ed., 1982, p. 63 e segs., ref. normas 
.. self-executing" ~. "not self-executing".) 

O que importa estã em-se-r~ o art. 176, § 49, normajufí­
dica do mais alto grau, à qual se devem amoldar o res­
tante do ordenamento e os ato$ da Administração; nor-
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ma do-tada de eficácia jurídica, cuj_o comandO se reveste 
de carátçr imediato, embora nos _limites de sua eficáCia. 
Em- síntese, pode não ser de- eficácia incontida e ,Ptena 
(porque depende de leis outras, como a proJetada e obje~ 
to deste Parecer,-ou de atos dos administradores, _como 
os aqui acenados), mas sua incidência é imediata, depen­
dendo apenas de medidas que lhe completem a eficáciã. 
para que s~~s ~_feitos se tornem definitivos e irretorquí-_ 
veis. 

Consideradas a obrigatoriedade e a imperativídade_da 
norma s_ob exame, cabe realçar que, na interpretação dos 
dispositivos da Carta Magna, o hermeneuta há de ter 
presente o fato de presumir-se, nela, uma linguagem téc­
nica. Presunção a indicar se afaste de qualquer entendi­
mentO _d.e_ natureza vulgar, _ou popular, aas-e-xpressões 
utilizadas no texto constitucion-al, Consoante enSina Cai­
los Maximiliano: 

"Em geral. no Direito Público se emprega. de 
preferência, a linguagem técnica, o dizer jurídico, de 
sorte que, se houver diversidade de significado do 
mesmo vocábulo, entre a expressão científica e a 
vulgar, inclinar-se-á o hermeneuta no sentido da 
primeira. Ao contráriO~ o Direito Privado origiila-se 
de costumes formados por indoutos, visa disciplinar 
as relações entre os cidadãos, fatos ocorridos no 
seio do povo; é de presumir haja sido elaborado de 
modo se adapte integralmente ao meio para o qual 
foi eStabelecido, posto ao alcance do vulgo, vazado 
em linguagem comum." (op. clt. págs. 317 e 318.) 

À luz dessa odentaÇão- se há de buscar o significado da 
exP~esSãO "iinposto", u-tilizada no artigo r16, § 4~'; a pa­
lavra- "impoSto", ali, só pode ser entendida no sentido 
técnicO, e, realCe-se, concertado com_aquele que lhe con­
ferem outros passos da Constituição e o ordenamento 
jurldico em geral. lmpde-se, portanto, considerar a uni­
dade da ordem jurídica. 

Vale lembrada, no ponto, a palavra de Karl Engisch 
quando lembra o exagero de Stammler ( .. Quando al­
guém apticã Um artigo do Código, aplica todo o Códi­
gO") inas não deixa de anotar a importância da· ordem 
jurídica como um todo, harmônico, em que as premissas 
maiores da exegese de certa norma têm de ser elaboradas 
a partir do contexto do diploma legal ond"e se insere 
(Constituição ou Código) e, mais ainda, não presciridin­
do de todas as- outras leis ( cf. Introdução ao Pensamento 
Juridico, ed. FUndação Gulbekian, 3~ ed., 1977, p. 95.). 

Elu sínteSe: para a segurarlça jurídica,~ seu conteúdo e 
limites, o Direito fala língUa própria que lhe é peculiar. 
Nada mais errado do que se apii:lar para a linguagem cor­
reilte quando necessário compi:'eendú ·o sigriificado_ de 
expressão presente na lei, pois então importa, sempre, o 
sentld_o técnico-jurídico (idem, ibidem, p. 113, com apoio 
em Binding.) Mais: o sentido jurídico de certo termo 
posto em lei há de ser obtido analisando-se o ordena­
mento legal como um todo. 

Destarte, no caso, obter-se_-ã o significado da palavra 
"imposto" no art. 176, § 49, se exãminados este e os de~ 
mais passos da Carta nos quais posta ela, bem como os 
pontos_ outros do ordenamento em_que surge tal expres­
são. Ev1denciar-se-â, então, Que. "imposto;' Ç, "o t~ibuto_ 
cujãObrigação tem por fato gefador uma situação inde­
pendente de qualquer atividade estatal específica, relati­
va ao contribuinte" (Código Tributário Nacional, art. 
16), não se confundindo com a taxa, a contribuição de 
melhoria, ou as contribuições- instituíveis, pela União, 
nos termos do § 29 ao art. 21 da Lei Maior. 

Distinguem-se os impOstos, pOr eXemplo, do salário­
educação e da contribuição para o FINSOCIAL, ambos 
significando receitas extra-orçamentáriaS destinadas ao 

_custeio de programas específicoS -definidos nas respecti­
vas legislações instituidoras, tendo natureza jurídica pró­
pria, distinta daquela dos impostos. 

Aliás, sobre a primeira de tais contiibuições especiais, 
e sua diferenciação dos impostos, tem-se manifestado o 
E. Supremo Tribunal Federal; assim, no Recurso Ex-
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traórdináfio n9 83 662-RS (Ses~ão Plenária de }9 de se­
t~ffi_6rO & l976; deCÍsão por m3.10ria de votos;- Relator o 
Sr. Ministro Xavier de Albuquerque; acórdão publicado 
na Revista Trimestral de JurisPrudência, vol. 83, pág. 
444), proclamou: 

"Saláiío-Educação. Natureza jurídica de contri­
buição especial. Constitucionalidade do art. }9 da 
Lei n9 6.627, de 1973, do Rio Grande do Sul. Votos 
vencidos. Recurso Extraordinário não conhecido." 
(Grifei.) 

Logo depois, a 2~ Turm-a daquele Colendo Tribunal 
reiterou esse entendimento ao julgar o Recurso Extraor­
dinário_ n9 ~ 4~0-RS (SCssão de 9 de novembro de 1976; 
decisão unânime; ine"smo Relator; acórdão publicado na 
RTJ, vol. 80, pãg. 173), dizendo: 

"Salário-Educação. Natureza de contribuição sul 
generis, sem caráter tributário. Entendimento do 
Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 83 662, 
19-9-76). Recurso não conhecido." (Sublinhei.) 

A questão da natureza juridica do FINSOCIAL ainda 
pende de apreciação da Suprema Corte, posta que foi em 
recursos interpostos, pela União, de decisões, não unâni­
mes, do Plenário do Egrégio Tribunal Federal de Recu-r­
sos, especialmente os apelos admitidos pela Vite­
Presidência desse Tribunal nos Mandados de Segurança 
n'S 99.552-DF, 97.775, 97.987-DF e 97.775-DF, entre 
outros. 

A qualquer sorte, o Decreto-lei n9 1.940, de 25 de maio 
de 1982, instituiu contribuição social e criou o Fundo-de 
Investimento Social- FINSOCIAL, cometendo sua ad­
ministração ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES e desde logo especifican­
do que esse adnünis_trador "aplicará os recursos disponí­
veis em progra'mas e projetos elaborados segundo dire­
trizes estabelecidas pelo Presid~nte da República" (art. 
69), como dizendo_ seria feita, a arrecadação da contri­
buição, pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa Exonômi­
ca· Federal e seus agentes, na forma disciplinada em por­
taria do Ministro da Fazenda. 

Ademais, o (undamen_to da contribuição para o FIN­
SOClAC está Cspecíficado no do referido diploma legal: 
~"o disposto no§ 29 do art. 21 da COnStituição", verbis: 

"Art. 21. 

§ 29 A União pode institUir: 
I -contribuições, observada a faculdade prevista 

no item I deste artigo, tendo em vista intervenção no 
domínio econômicO ou õ interesse de cãtegorias 
profissionais e para atender diretamente à parte da 
União_~no custeio dos e~car_gos da previdênCia so­
ciaf" 

Destaque-se, ainda, por oportuno, que, ao final da 
Mensagem n9 219, em 26 de maio de 1982, ao enviar a 
matéria ao Congresso Nacional, o Exce!entíssimo Se­
nhor Presidente da República afirmou: 

"Para responder basicamente pelos ingressos fi­
nanceiros do Fundo, o decreto-lei institui uma con­
tribuição social escorada no art. 21, § 29, inciso I, da 
Constituição, e dessarte estranha por fundamento 
constitucional- se já não fosse por sua própria na­
tureza- Às Normas Gei-ais do DireitO Tributário. 

Em bases de irrecusávei isonomia e parcimônia, o 
ônus da contribuição social Recai sobre Empresas 
Privadas Quanto Públicas, distinguindo-se apenas, 
por motivo operacional, a sistemática de sua eJUgi­
bilidade àq~eles que se limitam à prestação de ser­
viços." (Grifei.) 

Surgem, poiS; distintos da figura do imposto, o 
salário-educação e a contribuição para o FINSOCIAL, 
ainda que, em relação a esta última, esteja previstO que 
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ela possa vir a custear programas e projetos voltados 
para as necessidades elementares das camadas sociais 
menos favorecidas, no plano, entre outros, da educação. 

Do exposto, infere-se que, referindo-se o § 41' do art. 
176 da Carta ~"receita resultante de impostos", e tendo 
os impostos conteúdo e natureza jurídica peculiares, di­
versos daqueles da taxa, da contribuição de_mej_b_Qiia e 
das contribuições sociais (como, v.g., o salárfo-edU.cação 
e a contribuição para o FINSOCIAL), só podem inte­
grar a base de cálculo sobre que incidirá o percentual 
nele previsto receitas concernentes a impostos, de tal base 
excluídas, repise-se, as receitas relativas às contribuições 
soclãiS.-

ConseqUência-,- ainda, da interpretação siStemática da 
Co!l.Sfítlr.1çãá;-está eiif Que daquela base de cálculo se de­
verão excluir os recursos transferidos, pOI' Pessoa púbHi::ã 
arrecadadora, a outra, como nela incluir os recebidos 
por transferência, se decorrentes, esta e o rece.bimento, 
de preceito constitucíõiiã_l. 

Pode-se, assim, reconhecer corretas as normas do an­
teprojeto que disciplinam a base de cálculo, no caso (cf. 
arts. 4~ e 5~). 

6. Ffnalizãndo o_exame das questões jUrídicas relati­
vas ao anteprojeto, cabe dizer que a destinação dos re­
cursos vinculados pelo§ 4~ do art. 176 da Constituição 
está compreendida na competência legislativa da União. 
Na verdade, o anteprojeto indica diretrizes e bases a se­
rem observadas, nas esferas federal, estadual e munici­
pal, na consecução de seus objetivOs de manutenção e 
desenvolvimento" do ensino, o que está abrangido nas 
atribuições da União, como coordenadora da política 
governamental em âmbito nacional, cabendo-ll;l.e_impri-­
mir oríefltação uilifõrrrie, ãlérri de traçar os princíPiOs e 
normas a serem observados por todos. 

Realce-se que o artigo 2~ do anteprojeto reflete bem 
esse intento, não só assegurando preferencialmente o 
cumprimento do preceito de escolarização obrigatória, 
como garantindo o acesso à escola e a permanência nos 
estudos a todos, e a prossecução de objetivos- OiitroS;­
conce-rnentes a valores importantes, capazes de propõr­
cionar o progresso qualitativo e quantitativo dos ser­
viços de Educação e a justa distribuição dos benefícios 
desta. E seu ãrt. 6\' traz GOnfiguraçâo lúcida e minudente 
das ativídades abrangidas pela expressão. ~•manutenção e 
desenvolvimento do ensino", permitindo a aplicação or­
denada e uniforme dos recursos objeto do com(!.ndQ 
constitucíõnal em tela. 

Por outro lado, os arts. 79 e s~ do_texlo sQb apreciação 
cuidam dos aspectos operacionais, gerenciais e de con­
trole atinentes à matéria, enquanto o art. 9~_condiciona a 
"prestação de assistência técnica e financeira" (Consti­
tuição, art. 177, §I~) ao efetivo cumprimeilto, pelos Esta­
dos e pelo Distfilo Federal, do disposto-na lei projetada. 

Em conclusão: 

a) a relevância do tema e sua origem histórica just~fi­
cam a exceção constitucional à vedação de vincular pro­
duto de arrecadação trihUtária a -determinada.-despesa, 
ao fito de instituir garantia mínima à política de manu­
tenção e desenvolvimento do ensino; 

b) a inoperância, vista a falta de sanção pelo seu não 
cumprímento, dos dispositivos das Cartas de 1934 e 
1946, não se repete na vigente_ Lei Magna, pois esta con­
tém preceitos genéricos que tornam os administradores 
responsáveis pela inobservância, ou pela não aplicação, 
de norma constitucional, ou ordinâria; 

c) a natureza jurídicª- d~ lei projetada ~ d_e l~i na~_p­
naL Lei. a conter normas--gerais de DirciítO- Fihanceii'o, 
destinada a uniformizar despesas com a manutenção e o 
desenvolvimento do ensino e, portanto, hãbil para al­
cançar, com seus parâmetros e dLr:_etrizes aS esferas fede­
ral, estadual e municipal; 

d) a norma que se pretende executar é dotada de_ 
pronta imperativídade, de incidência imediata, iil.obstan­
te dependa de medidas que lhe completem a eficâcia para 
que seus efeitos se-tornem definitivos e irretorquíveis; ê 
horina -do mais alto grau, a que se devem amoldar o res­
tante clo._ordenamento e os atos da Administração; 

e) o significado da expressão imposto no texto consti­
tucional é dado pela técnica jurídica e se perfaz pelo co­
tejo com o restante do ordenamento jurfdico, 
distinguindo-se, portanto, da taxa, da contribuição de 
melhoria e das .~ontribuições sociais (v.g., o_ salário-· 
educação e a contribuição para o FINSOCIAL); 

I) a lei a editar-se, lei na~ion_al, repita-se, inseri~a na _ 
competência legislativa da União, pode dispor sobre a 
destiriação dos recursos vinculados pelo § 49 do art. 176 
em comento, c_omo sobre as atividades abrangidas pela 
expressãQ. "manutenção e desenvolvimento do ensino". 
Nada_ há que objetar, enfim, à Proposição em tela, do 
prisma da constitUcionalidade e juridiciçta,de~ 

-Brasilia, 3 de agosto de 1984. --Ronaldo Rebello de 
Brito Poletti, Consultor-Geral da Repúblic~. 

PORTARIA Ni 44, DE 1984 

O Diretor-Geral do SenadÕ Federal, no uso das suas 
atribuições- regulamentares, resolve designai- O Doutor 
Luiz do Nascimento Monteiro, Diretor âa Secretaria 
Administrativa, código SF_~DAS-101.5, do Quadro Per­
manente, para respon-der pelo expediente da Diretoria: 
Get'al;no período de 13 de setembro a li de outubro do 
corrente ano,- durante o impedimento do titular. 

Senado Federal, 12 de setembro d_e f984. - Aiman 
Nogueira da Gama, Diretor-Geral. 

Setembro de 1984 

PORTARIA N• 45, DE 1984 

O Diâ:tor-Úeral do Senado Federal, no uso das suas 
atribuições regulamentares, resolve designar o Doutor 
Cid Sebastião da Franca Brilger, Diretor da Subsecreta­
ria Técnica e Jurídica, côdigo SF-DAS-101.4, do Quadro 
Permanente, para responder pelo expediente da Assesso-. 
ria, no período de t3 de setembro a 1 I de outubro do. 
corrente ano, durante o impedimento do titular. 

Senado Federal, 12 de setembro de 1.9.84. - Aiman 
Nogueira da Gama,_ Diretor-Geral, 

ATA DE COMISSÃO 
COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

1' Reunião, realizada em 4 de setembro de 1984 

Às dez horas do dia_quatro de setembro de mil nõve­
c_eiitos e oitenta e quatro, nã-Sala de ReuniõeS da Comis­
são, Ala Senador Alexandre Costa, com a presença dos 
Senhores Senadores Alexandre Costa, Presidente, Bene­
dito Ferreira, Passos Pôrto, Lourival Baptista, Mauro 
B_orges e Moacyr p_ua_rte, reúne-se a Coniissão do Distri­
to FederaL 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Morvan Acayaba, Marcondes Gade­
lha, Jutihy Magalhães, Guilherme Palmeira, Saldanha 
Derzi, Alfredo Campos e Ga.stão Maller. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, e dispensa a leitura da ata da 
reunião anterior, que é dada c_omo ·aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente conced~ a palavra ao 
Senhor Seilador Passos Pôrto, que emite parecer favorá­
vel ao Projeto de Lei n9 9/84 -D~. "que altera a estrutura 
das categorias funcionais de motorista oficial, agente -de 
portaria e engenheiro florestal do Plano de Cl_assific_aç_ão 
de Cargos instituído pela Lei n~ 5.920 _:ie 19 de setembro 
de 1973, e dá _outras providências", Posto em discu_ssão o 
parecer, e, em sçguida, em votação, é o mesmo aprovado 
por unanimidi:tde. 

Continuando, o Senhor Presidente convida o Senador 
Passos Pôrto a assumir_ o seu lugar na mesa da direção 
dos trabalhos, para que o mesmo possa emitir parecer fa­
vorável ao Projeto de Lei do Senado nt 65/84-DF •. "que 
dispõe sobre o reposicionamento de servidores do Plano 
de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito 
Federal, e dá outras providências". Posto em discussão o 
parecer, e, em seguida, em votação, e o mesmo aprovado 
por unariíinidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Kléber Alcoforado Lacerda, Assistente da 
Coniissão, a presente Ata que lida e aprovada, será assi~ 
nada pelo Senhor Presidente. 


